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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZO DA VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA, brasileira, divorciada, 

fisioterapeuta, CPF nº 040.150.286-43 e RG nº 10759679 SSP/MG, residente e 

domiciliada na Quadra 02 Conjunto 14, Casa 22, Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada, Jardim Botânico/DF, CEP: 71680-389, telefone: 61 99116-6523, e-mail: 

edilenesilveirafp@gmail.com, recebendo comunicações pelo endereço eletrônico: 

contato@wellingtonmedeiros.com.br, por seu advogado (doc. 1) vem, 

respeitosamente, perante V. Exª com base no artigo 1.350, §§ 1º e 2º, do Código Civil, 

e na forma do artigo 300, §2º, do Código de Processo Civil, propõe 

 

 

 

AÇÃO DE CONHECIMENTO  

SUBORDINADA AO RITO ORDINÁRIO 

COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  

 

 

 
contra CONDOMÍNIO ESTÂNCIA QUINTAS DA ALVORADA, sociedade civil sem fins 

lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 73.978.900/0001-81, com sede na Rodovia DF 

01, Km 1,5 Estrada do Contorno, Brasília – DF, CEP 71.680-389, representado por 

sua síndica LUCIMAR MACIEL BELO, servidora pública, casada, inscrita sob o 

CPF nº 981.114.931-34 e sob o RG nº 2.153.430 SSP/DF, residente e domiciliada na 

Quadra 02, Conjunto 20, Casa 12, Condomínio Estância Quintas da Alvorada, CEP: 

71.680-389, telefone: (61) 9-9994-9549, e-mail: soualubelo@gmail.com, pelos fatos e 

fundamentos seguintes. 

 

 

 

mailto:contato@wellingtonmedeiros.com.br
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I - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 

1. Há longos anos, as Assembleias Gerais do Condomínio Estância 

Quintas da Alvorada, em especial aquelas destinadas à eleição do síndico e demais 

membros da diretoria são marcadas por muitos tumultos, levando os condôminos 

prejudicados a socorrerem ao Poder Judiciário, no sentido de ter assegurado o direito 

das chapas concorrentes participarem do processo eleitoral. 

 

2.   A atual administração do Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada vem praticando ilegalidades contra os interesses da comunidade 

condominial, a exemplo de um contrato milionário no valor de R$ 56 (cinquenta e seis 

milhões de reais) que estava prestes a ser assinado pela atual síndica, fato que não foi 

consumado em razão da imediata intervenção do il. Juiz de Direito da Vara de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento e Fundiário do Distrito Federal que em data de 

15/06/2022, nos autos do Processo n° 0707936-43.2022.8.07.0018 deferiu uma tutela 

de urgência, em favor de condôminos do Requerido e determinou a suspensão da 

AGE convocada pela atual síndica do requerido, tendo aquele digno Magistrado 

fixado uma multa pecuniária no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), 

sem prejuízo da responsabilidade criminal pela violação da ordem cautelar deferida, 

conforme se vê da prova anexa (doc. 2). 

 

3.   E, mais uma vez, a condômina do requerido, se vê obrigada a 

recorrer ao Poder Judiciário local, com a clara intenção de garantir que a síndica do 

Condomínio-requerido respeite as normas do Processo Eleitoral que estão previstas 

nos artigos 109 a 148, da Convenção Condominial do requerido, tudo, no sentido de 

assegurar o direito constitucional fundamental previsto no artigo 5º, inciso XVIII, da 

Constituição Federal. 

 

 

II - DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 

 

4.    Em data de 23 de dezembro de 2022, a síndica do Condomínio 

Estância Quintas Alvorada publicou EDITAL CONVOCAÇÃO AO PLEITO 

ELEITORAL DO BIÊNIO 2023-2025, convocando os condôminos para participarem 

da Assembleia Geral Ordinária que deverá ser realizada no dia 25.03.2023, às 09:00h, 

na primeira chamada e as 09:30h na segunda chamada com qualquer número, 

constando no item 01: ELEIÇÃO DAS CHAPAS CONCORRENTES AOS 

CARGOS DOS ÓRGÃOS GESTORES DO CONDOMÍNIO, inclusive na 

publicação editalícia consta que o prazo para registro de chapas será de 30 dias 

contados a partir da publicação deste edital (doc. 3), in verbis: 
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5.   De fato, segundo os artigos 113 e 114, incisos I, II e III da 

Convenção do Condomínio-requerido estabelecem que as eleições serão convocadas 

pelo(a) síndico(a) 90 (noventa) dias antes da data da realização do pleito e a 

convocação dos condôminos aptos a participarem do processo de votação far-se-á 

através de Edital publicado em jornal de grande circulação em Brasília, atos estes que 

já foram praticados pela atual síndica, conforme se vê das provas anexas. 

 

6.   Visando a lisura do processo eleitoral, a Convenção do 

Condomínio (doc. 4), ora Requerido, na parte que interessa a o desfecho da presente 

ação, em seus artigos 115, 116, 117, 118 e 119, estabelecem o seguinte: 

 
 

“Art. 115. O prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação do Edital. 

 

§ 1º O registro da chapa deverá ser feito na Administração do 

Condomínio, contra recibo da documentação apresentada. 

 

§ 2º Deverão ser constituídas chapas distintas para a eleição de cada 
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um dos Conselhos de Administração, Conselho Consultivo em 

conjunto com o Conselho Fiscal e CPO. 

 

§ 3º Cada chapa terá denominação própria que a identifique e conterá o 

nome completo de todos candidatos e respectivos suplentes. 

 

Art. 116. O requerimento de registro de chapas deverá ser formulado em 

duas vias e conterá, obrigatoriamente: 

 

I -  assinatura de, no mínimo, 3 (três) de seus integrantes, sendo um 

deles o candidato ao cargo de Síndico:  

 

II - ficha de qualificação pessoal e profissional dos candidatos, cujo 

formulário deverá ser obtido junto à Administração do Condomínio;  

 

III - declaração, assinada pelo candidato, de ser proprietário ou 

possuidor de imóvel no Condomínio há pelo menos 3 (três) meses, antes 

do registro da chapa;  

 

IV - certidões de feitos criminal, cível e tributário a serem expedidas 

pelos Cartórios de Distribuição de processos judiciais da Justiça 

Federal, Justiça do Distrito Federal e Justiça cio Trabalho;  

 

Parágrafo único. Os candidatos não poderão concorrer simultaneamente 

em duas ou mais chapas. 

 

Art. 117. Estão impedidos de participar do pleito aqueles considerados 

civil ou penalmente inelegíveis (sentença penal condenatória transitada 

em julgado, falência, insolvência, execução de qualquer natureza sem 

garantia do juízo, interditados e incapazes), os inadimplentes com o 

Condomínio ou com este esteja em litígio. 

 

Parágrafo único. Não é inelegível o candidato que tenha sido 

condenado, por decisão judicial irrecorrível, desde que o fato imputado 

tenha sido praticado em defesa dos interesses do Condomínio. 

 

Art. 118. Cada chapa, no momento do requerimento de registro, 

deverá indicar os nomes de 02 (dois) Condôminos, não candidatos, 

para integrarem como seus representantes a Comissão Diretora do 

Processo Eleitoral. 

 

   

Seção 03 – Da Comissão Diretora do Processo Eleitoral – 

 

Art. 119. A Comissão Eleitoral, 05 (cinco) dias após o término do 

prazo de registro das chapas, reunir-se-á para eleger o seu 

presidente e o secretário. 
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Art. 120. Compete à Comissão Diretora do Processo Eleitoral: 

 

I - aprovar o registro de chapas;  

 

II - receber e julgar eventuais impugnações e recursos:  

 

III - indicar os membros da Mesa Coletora e Apuradora de Votos, 

dentre os Condôminos presentes na Assembleia Geral Ordinária; 

 

IV - fiscalizar todos os atos do processo eleitoral, recolher o material do 

pleito, após seu encerramento e responsabilizar-se pela sua guarda até o 

término do prazo de eventuais impugnações;  

 

V - estabelecer as regras de processo de votação e apuração; 

 

VI - impedir a utilização de recursos e da estrutura do Condomínio no 

apoio a qualquer das chapas concorrentes;  

 

VII - apurar a responsabilidade de envolvimento de funcionários do 

Condomínio no trabalho de disputa eleitoral a favor de qualquer das 

chapas concorrentes, sugerindo a Síndico punições cabíveis. 

 

Au. 121. A Comissão Diretora do Processo Eleitoral ficará incumbida 

de organizar todos os documentos do processo eleitoral. (...)” 

 

 

7.   Deflagrado o Processo Eleitoral do Condomínio Estância Quintas 

da Alvorada, a autora, juntamente, com demais condôminos que pretendem participar 

do próximo pleito, dentro do prazo previsto na Convenção registrou a sua Chapa 

denominada “RENOVA ESTÂNCIA” (doc. 5). 

 

8.   Acontece que, sem qualquer respeito às disposições do artigo 

1.333 do Código Civil bem como das normas do Processo Eleitoral do Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada, a sua síndica divulgou um INFORMATIVO (doc. .6) 

para os condôminos informando o seguinte: 

 
“INF.: 449/ADM/JAN/2023 – ELEIÇÕES BIÊNIO 2023-2025: 

DESISTÊNCIA DE MEMBRO DE CHAPA INSCRITA EXIGIRÁ 

REABERTURA DE PRAZO PARA REGISTRO 

 

O processo eleitoral proposto pelo Edital da 7ª Assembleia Geral 

Especial, publicado em 23 de dezembro de 2022, não atingiu seu 

objetivo, uma vez que não haverá nenhuma CPO (Comissão 

Permanente de Obras) registrada. 

 

A chapa Somos Todos Estância chegou a inscrever uma CPO, porém, 
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um de seus membros, através de carta, solicitou a retirada de sua 

candidatura, alegando que motivos pessoais o impedem de cumprir suas 

obrigações na referida Comissão (LEIA AQUI). Assim, o registro da 

inscrição para CPO tornou-se inapto, impedindo sua homologação. 

 

Segundo a Convenção, não havendo chapa homologada para o 

Conselho de Administração, para os Conselhos Consultivo, Fiscal e 

CPO, o Síndico publicará novo edital de convocação do processo 

eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogando o seu mandato, e 

dos demais membros dos Conselhos, até a realização do sufrágio. 

 

Portanto, o pleito proposto pelo Edital da 7ª Assembleia Geral Especial, 

publicado em 23 de dezembro de 2022, está cancelado, e, de acordo 

com o expresso na Convenção do Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada, a Administração publicará novo edital, em breve, convocando 

um novo pleito eleitoral.  

 

Com a prorrogação do processo, um novo prazo para o registro de 

candidaturas será aberto. Pedimos a todos os dispostos a colaborar, que 

participem na formação de novas chapas, nos termos dos artigos 109 a 

118 da Convenção do Condomínio Estância Quintas da Alvorada. 

 

 

9.   Ciente da atitude maliciosa da síndica do Condomínio-Requerido, 

que abusivamente está tentando tornar ineficaz as disposições contidas no artigo 1.333 

do Código Civil assim como todos os atos administrativos prévios, já praticados no 

processo eleitoral que foi deflagrado, a partir do dia 23 de dezembro de 2022, que tem 

por objetivo, apenas, beneficiar a chapa denominada ‘SOMOS TODOS ESTÂNCIA’, 

a autora no dia 25 de janeiro de 2023 protocolizou naquela Administração uma 

Notificação (doc. 7) de teor seguinte: 

 
“Ref. INF. 449/ADM/JAN/2023 – ELEIÇÕES BIÊNIO 2023-2025 

 

 

Prezada senhora síndica 

 

 

Em atenção ao comunicado em referência disponibilizado por V.Sª, pela 

qual informa sobre o cancelamento do pleito eleitoral regido pelo Edital 

de 7ª Assembleia Geral Especial, publicado em 23 de dezembro de 

2022, fundamentada no singelo pedido de cancelamento da inscrição 

apresentada pelo candidato e condômino VINÍCIUS RIBEIRO DE 

ASSIS, postulante a uma vaga na Comissão Permanente de Obras – 

CPO, representando a CHAPA SOMOS TODOS ESTÂNCIA, venho 

pela presente NOTIFICAR Vossa Senhoria para que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da presente notificação, 

https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2023/01/CamScanner-01-24-2023-14.27.pdf
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se valendo dos mesmos meios pelos quais deu publicidade ao referido 

informativo, quais sejam, grupos  e listas de distribuição de WhatsApp, 

mala direta de e-maiil, Instragram, no site do Condomínio, mural, 

dentre outros, publique informação de prosseguimento do pleito 

eleitoral, fixando data para a reunião da Comissão Diretora do Processo 

Eleitoral, para cumprimento do art. 119 da Convenção do Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada – CEQA, vencendo os 5 (cinco) dias em 

28.10.2023. 

 

Cumpre relembrar o comando do art. 120, I da CCEQA, pelo qual 

compete exclusivamente à Comissão Diretora do Processo Eleitoral 

aprovar o registro das chapas inscritas. 

 

 

Ainda conforme o Art. 131 da Convenção, somente após a análise das 

chapas inscritas, e, não havendo chapa homologada, que será dado ao 

Síndico autorização de publicar novo edital de convocação eleitoral, 

bem como prorrogar o seu próprio mandato e dos demais membros dos 

conselhos. 

 

Assim, da análise dos cristalinos termos da Convenção do Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada, se verifica que o comunicado expedido 

por V.Sª usurpa a função da Comissão Diretora do Processo Eleitoral, 

violando o devido processo legal, bem como a vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

Postas tais considerações, fica Vossa Senhoria notificada para que o ato 

tido como violador, qual seja, o Informativo nº 449/ADM/JAN/2023, 

seja tornado sem efeito, tendo o processo eleitoral o seu devido 

prosseguimento, sob pena de adoção de medidas judiciais e 

administrativas adequadas ao caso.” 

 

 

10.    Eminente Julgador, sem observar a regra clara contida no § 2º, do 

artigo 115 e 119, da Convenção do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, as 

quais disciplinam que: 

 
 Art. 115. (...) “§ 2º Deverão ser constituídas chapas distintas para a 

eleição de cada um dos Conselhos de Administração, Conselho 

Consultivo em conjunto com o Conselho Fiscal e CPO.” 

 

Art. 119. (...) “A Comissão Eleitoral, 05(cinco) dias após o término do 

prazo de registro das chapas, reunir-se-á para eleger o seu presidente e o 

secretário.” 

 

11.    A síndica, LUCIMAR MACIEL BELO, na data de 27.01.2023, se 

colocando na posição dos Membros da Comissão Eleitoral, de maneira ilegal e 



Num. 147941941 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO - 30/01/2023 12:30:26
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23013012302653800000136431182
Número do documento: 23013012302653800000136431182
Este documento foi gerado pelo usuário 924.***.***-87 em 30/01/2023 13:41:35

 

 

 

 

 

8 

 

abusiva,  decidiu cancelar todos os atos administrativos do Processo Eleitoral 

praticados pela administração do Condomínio e pelos membros das chapas 

concorrentes, a partir do dia 23.12.2022 e fez publicar, no Jornal de Brasília, novo 

EDITAL de Convocação da Assembleia Geral para realização das eleições da 

Administração do Condomínio-Requerido (doc. 8), que é do teor seguinte: 
 

 

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO 7ª ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL 

-AGE 01/2023 DIA 29 DE ABRIL 2023. SABADO - AS 09:00 

HORAS EM PRIMEIRA CHAMADA E AS 09:30 HORAS EM 

SEGUNDA E ULTIMA CHAMADA 

 

De acordo com o expresso no art.131 da Convenção do Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada, a Administração convoca novo pleito 

eleitoral, uma vez que não houve chapa inscrita para a Comissão 

Permanente de Obras, conforme descrito no "Art. 131 - Não havendo 

chapa homologada pela Comissão Diretora do Processo Eleitoral, tanto 

para o Conselho de Administração, quanto para os Conselhos 

Consultivo, Fiscal e CPO, o Síndico publicará novo edital de 

convocação do processo eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

prorrogado o seu mandato e dos demais membros dos Conselhos até a 

realização do sufrágio.". A síndica Lucimar Maciel Belo, de acordo com 

o Art. 1350 do Código Civil, convocam os Senhores Condôminos para 

participarem da Assembleia Geral Especial, a ser realizada na Sede da 

Administração, sito Rodovia DF 001, Km 1,5, SHLS, Brasília-DF, no 

dia 29 de abril de 2023, sábado, às 09:00 horas, em primeira chamada e 

às 09:30 horas em segunda e última chamada, com qualquer "quorum". 

A AGE será realizada na modalidade híbrida (presencial e virtual), 

conforme deliberação da assembleia AGO 01/2022 em 29/04/2022. 

Divulgação de conteúdo: Aplicativo Superlógica, site: 

link http://ceqa.com.br/age2022/e Lista de Transmissão no Whatsapp. 

Apresentação: Presencial e transmissão via Canal do YouTube do 

CEQA. Discussão e votação: Ficarão abertas até às 17h no Aplicativo 

Superlógica. A participação presencial é opcional, haverá toda 

infraestrutura para participação online, nos mesmos moldes das últimas 

assembleias realizadas na modalidade virtual. Os assuntos da pauta a 

serem deliberados são os seguintes: ITEM 01: ELEIÇÃO DAS 

CHAPAS CONCORRENTES AOS CARGOS DOS ORGÃOS 

GESTORES DO CONDOMINIO: - Diretoria Administrativa - 

Composta pelos seguintes cargos de caráter eletivo, sendo que para cada 

um deles serão eleitos um Titular e um Suplente: 1- Síndico; II- Diretor 

Administrativo; III- Diretor Financeiro; e IV- Diretor Institucional e de 

Comunicação; 1.2 - Conselho Fiscal - Composto por três membros 

titulares e igual número de membros suplentes; 1.3 - Conselho 

Consultivo - Composto por três membros titulares e igual número de 

membros suplentes; 1.4 - Comissão de Obra - Composta por três 

membros titulares e igual número de membros suplentes. Obs. 1 - Os 

http://ceqa.com.br/age2022/e
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condôminos interessados em concorrerem à eleição devem apresentar as 

suas candidaturas com observância dos termos do Capítulo X da 

Convenção do Condomínio referente ao PROCESSO ELEITORAL. 

Obs. 2 - Em atendimento ao Art. 114, inciso III da Convenção 

informamos que estão devidamente cadastrados junto à Administração 

do Condomínio 1.963 condôminos. Obs. 3 - Em atendimento ao Art. 

115 da Convenção informamos que o prazo para registro de chapas será 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital e 

em atendimento ao Art. 113 informamos que este Edital será publicado 

em jornal de grande circulação do dia 27 de janeiro de 2023 (90 dias 

antes da eleição), portanto, o prazo para registro de chapas encerra-se 

em 27 de fevereiro de 2023, às 18 horas. ITEM 02 - APURAÇÃO DOS 

VOTOS E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO: O horário de 

encerramento do processo de votação a ser realizado nesta AGE está 

previsto para as 16:00h do dia 29 de abril de 2023, e após este horário 

iniciar-se-á a contagem dos votos, e em seguida será proclamada os 

nomes das chapas vencedoras. O mandato da gestão atual fica 

prorrogado enquanto durar 

pleito eleitoral. 

 

Brasília, 27 de janeiro de 2022. LUCIMAR MACIEL BELO” 

 

 

12.   A publicação do novo Edital, acima transcrito, viola as regras do 

artigo 1.333 do Código Civil e aquelas que regem o processo eleitoral do  Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada, porque quem tem o poder para homologar ou não as 

chapas concorrentes, nos termos do artigo 120, inciso I, indiscutivelmente é a 

Comissão Diretora do Processo Eleitoral, pois, é exatamente isto que determina a 

Norma Interna que rege os direitos interesses dos condôminos, in verbis: 
   

“Art. 120. Compete à Comissão Diretora do Processo Eleitoral: 

I - aprovar o registro de chapas. (...)” 

 

 

13.   O novo Edital de convocação da Assembleia Geral, para eleger a 

nova diretoria do Condomínio do Requerido é tão ilegal e abusivo que, a atual síndica, 

sequer, deu conta que o artigo 115, § 2º da Convenção estabelece que “Deverão ser 

constituídas chapas distintas para a eleição de cada um dos Conselhos de 

Administração, Conselho Consultivo e conjunto com o Conselho Fiscal e CPO” e 

isto significa dizer que, qualquer das chapas concorrentes poderá apresentar, apenas, 

candidatos para disputar a vaga para um dos conselhos. 

 

14.   Ademais, a síndica do Condomínio Estância Quintas da Alvorada 

sabe, perfeitamente, que a Comissão Permanente de Obras nada poderá decidir, 

com relação à edificação na área do parcelamento do solo urbano informal do 
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Requerido, porque existe sentença judicial, transitada em julgado, proferida pelo 

Juízo da Vara de Meio Ambiente do Distrito Federal, em sede de Ação Civil Pública - 

Processo nº 29.041/94 (em fase de cumprimento), que VEDA qualquer edificação na 

área do mencionado núcleo urbano irregular, sem as licenças administrativas 

expedidas pelos órgãos competentes do Distrito Federal, conforme se vê da prova 

anexa (doc. 9). 

 

15.   É importante esclarecer, desde logo, para que as obras de infra 

estruturas e das casas de moradias de qualquer parcelamento de solo, não basta a parte 

interessada obter as licenças ou autorizações ambientais, visto que tais obras 

necessitam também, obter o alvará de construção, a exemplo da licença administrativa 

expedida pela Administração Regional do Jardim Botânico, para a execução do projeto 

de drenagem e agua fluvial de parcelamento do solo urbano denominado Solar de 

Brasília, conforme se da prova em anexo (doc. 10). 

 

16.    Desta maneira, a eleição da Comissão Permanente de Obras – 

CPO, além de poder ser realizada em outra data, porque ela é constituída de maneira 

distinta dos demais Conselhos, conforme o artigo 115, 2º, da Convenção, os membros 

que, futuramente, serão eleitos pouco ou nada poderão fazer, diante da proibição 

imposta pela r. sentença transitada em julgado e proferida nos autos da Ação Civil 

Pública – processo nº 29.041/94 – ora em fase de cumprimento de sentença, perante a 

Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do Distrito Federal. 

 

17.   Em sendo assim, o único objetivo da síndica do Condomínio 

Estância Quintas da Alvorada em tornar ineficaz todos os atos praticados pela 

administração e pelos membros das chapas concorrentes, a partir do dia 

23.12.2022 até a presente data, consiste em possibilitar, ilegalmente, que a chapa 

de sua preferência denominada ‘SOMOS TODOS ESTÂNCIA’ tenha nova 

oportunidade para inscrever a chapa da Comissão Permanente de Obras (CPO), 

de maneira a que ela tenha maioria dos membros que irão compor a Comissão 

Diretora do Processo Eleitoral. 

 

18.   Digno(a) Julgador(a) são com manobras como esta que está sendo 

combatida, na presente actio, que o grupo de amigos vinculados à atual Administração 

do Condomínio Estância Quintas da Alvorada vem, indevidamente, perpetuando no 

poder de administrar os direitos e interesses da comunidade condominial, por mais de 

08 (oito) anos. 

 

19.   Assim, tendo em vista que a representante legal do Requerido, 

violando de maneira grave o artigo 1.333 do Código Civil e aos dispositivos legais 

previstos no artigo 115 § 2º, art. 119, art. 120, I e art. 131, todos da Convenção do 

Condomínio-Requerido, à autora, que é condômina e que está inscrita na Chapa 

denominada “RENOVA ESTÂNCIA”, para concorrer nas eleições mencionadas no 

Edital publicado no dia 23.12.2023, não restou outra alternativa, senão, bater às portas 
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da douta Justiça Comum do TJDFT, visando obter uma TUTELA DE URGÊNCIA, no 

sentido de que Vossa Excelência determine a sindica do  Condomínio Estância 

Quintas da Alvorada, Srª Lucimar Maciel Belo, a suspender imediatamente o novo 

edital de convocação da AGE, que foi publicado no Jornal de Brasília que publicou no 

dia 27/01/2023, devendo determinar ainda que a representante legal do requerido 

convoque, imediatamente, todos os membros que irão compor a Comissão do Processo 

Eleitoral Biênio 2023-2025, eis que este prazo está venceu no dia 28/01/2023 

(sábado), tudo, sob pena de pagamento de MULTA PECUNIÁRIA DIÁRIA, a ser 

fixada por esse respeitável juízo em caso de não cumprimento. 

 

 

III - DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECEDENTE. 

 

20.   Estabelece o art. 294, caput e parágrafo único, do CPC/2015, 

verbis: 

 
Art. 294 A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou 

evidência. 

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou 

antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente; ou incidental. 

 

21.   Segundo o Enunciado 28 do Fórum Permanente de Processualistas 

Civis (FPPC), a “Tutela antecipada é uma técnica de julgamento que serve para 

adiantar efeitos de qualquer tipo de provimento, de natureza cautelar ou satisfativa, 

de conhecimento ou executiva”. 

 

22.   Destaque-se que, de acordo com os arts. 295 e 296 do CPC/2015, 

“A tutela provisória requerida em caráter incidental independe do pagamento de 

custas”, e “conserva sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a qualquer 

tempo, ser revogada ou modificada”. 

 

23.   Já o art. 297 do mesmo codex prevê que “O juiz poderá 

determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela 

provisória”. 

 

24.   Na sequência, o art. 298  estabelece que “Na decisão que 

conceder, negar, modificar ou revogar a tutela provisória, o juiz motivará seu 

convencimento de modo claro e preciso”. 

 

25.   Na dicção do caput do art. 300 do CPC/2015, “A tutela de 

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. 
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26.   Os    requisitos    para    a    concessão LIMINAR DA TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, previstos no artigo 300 do CPC, estão presentes no 

caso em tela, está plenamente demonstrado, nos autos, que o prazo para a instalação da 

COMISSÃO DIRETORA DO PROCESSO ELEITORAL deverá ser até 05 (cinco) 

dias após o término do prazo de registro das chapas e este prazo venceu no dia 

28.01.2023 (sábado). 

 

27.   Casso esse r. Juízo não defira a tutela de urgência, ora postulada, 

com certeza irá prevalecer o casuísmo, ou seja, a ilegalidade praticada pela síndica 

do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, que sem qualquer base legal decidiu, 

arbitrariamente, tornar ineficaz todos os atos administrativos, relacionados com o 

processo eleitoral que foi regularmente deflagrado, a partir do dia 23.12.2022 e como 

existe a possibilidade concreta da chapa de preferência da representante legal do 

Requerido ter a indicação em menor número de membros para compor a COMISSÃO 

DIRETORA DO PROCESSO ELEITORAL ela decidiu publica novo Edital de 

Convocação, para reabrir o prazo para os candidatos de sua preferência, o que consiste 

em uma ilegalidade manifesta, que não pode e não deve ser tolerada pelo esse r. Juízo. 

 

 

28.    PROBABILIDADE DO DIREITO: está devidamente provado 

que a nova publicação do EDITAL para a AGE a ser realizada no dia 29.04.2023, 

sábado, às 9:00 horas em primeira chamada e as 9:30 horas em segunda e última 

chamada está violando, de maneira grave, os artigos 115, § 2º, 119, 120 e 131, todos 

da Convenção do CEQA, os quais demonstram, de maneira cabal, a probabilidade do 

direito da autora de ver reconhecida a absoluta nulidade do ato combatido na 

presente demanda; 

 

29.   PERIGO DE DANO: Este segundo pressuposto, perigo de dano, 

igualmente, está comprovado, pois, não existe nenhuma razão jurídica ou moral, para 

que todos os atos administrativos do Processo Eleitoral do Requerido sejam anulados, 

ilegalmente, por ato unilateral da síndica, que está, claramente, usurpando os poderes 

da COMISSÃO DIRETORA DO PROCESSO ELEITORAL, que é o órgão que tem 

competência para aprovar ou não o registro das chapas e não a síndica do Condomínio, 

conforme se constata do novo EDITAL publicado no Jornal de Brasília que circulou 

no dia 27.01.2023, sendo certo que o prazo para instalação da referida comissão irá 

expirar no dia 28.01.2023 e, caso prevaleça esta ilegalidade manifesta, aqui 

impugnada, a autora e todos os demais componentes da sua chapa correrão o risco de 

perderem a eficácia de todas as certidões negativas da Justiça Comum, Justiça Federal 

e Justiça do Trabalho, que segundo a Convenção condominial são documentos 

essenciais, para os candidatos concorrerem ao aludido pleito eleitoral. 

 

30.   ASSIM SENDO, NÃO EXISTE DÚVIDA QUE NOS AUTOS ESTÃO 

PRESENTES OS PRESSUPOSTOS INDISPENSÁVEIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA DE 

URGÊNCIA, RAZÃO PELA QUAL O SEU DEFERIMENTO É UMA MEDIDA QUE SE IMPÕE. 
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IV - DOS PEDIDOS. 

 

31.   Ante o exposto, a Autora requer a Vossa Excelência que sejam 

deferidos os pedidos de: 

 

 

31.1. LIMINARMENTE: Deferir em favor da autora a tutela de urgência, 

para o fim de determinar a suspensão, imediata, dos efeitos do novo edital de 

convocação da 7ª Assembleia Geral Especial do Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada (AGE 01/2023), designada para o dia 29 de abril de 2023, às 9:00 horas 

em primeira chamada e as 9:30 horas em segunda e última chamada, que foi 

publicada no Jornal de Brasília que circulou no dia 27.01.2023, determinando 

que sejam mantidos o EDITAL de CONVOCAÇÃO DA AGE publicado no dia 

23.12.2022, inclusive, todos os atos praticados pela Administração do Requerido 

e pelos candidatos das chapas concorrentes e ordenar que a sindica do Requerido 

faça a imediata convocação de todos os membros que deverão compor a 

COMISSÃO DIRETORA DO PROCESSO ELEITORAL que foram indicados 

pelas chapas concorrentes, sob pena de pagamento de MULTA PECUNIÁRIA 

DIÁRIA a ser fixada por esse r. Juízo, em caso de transgressão; 

 

31.2. Determinar a Citação do Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada no endereço declinado no preâmbulo da presente para, querendo, venha 

contestar os termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão sobre a 

matéria de fato; 

 

31.3. Atento ao disposto no art. 319, VII, do CPC, a Autora opta pela 

realização de audiência conciliatória, e postula a citação do REQUERIDO por 

carta (CPC, art. 247, caput) para comparecer à audiência designada para essa 

finalidade (CPC, art. 334, caput c/c § 5º); 

 

31.4. NO MÉRITO: Requer o julgamento procedente da ação, para tornar 

definitiva a tutela de urgência e declarar a nulidade absoluta do novo edital de 

convocação da 7ª Assembleia Geral Especial do Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada (AGE 01/2023), para o dia 29 de abril de 2023, às 9:00 horas em 

primeira chamada e as 9:30 horas em segunda e última chamada, que foi 

publicada no Jornal de Brasília que circulou no dia 27.01.2023, determinando 

que sejam mantidos todos os atos praticados pela Administração do Requerido e 

pelos candidatos das chapas concorrentes, a partir do dia 23.12.2022, conforme 

se vê das provas anexas; 

 

31.5. Finalmente, requer que o Condomínio Estância Quintas da 

Alvorada seja condenado ao pagamento das custas processuais antecipadas e 

honorários advocatícios nos termos dos arts. 82 e 85 do CPC. 
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Visando ao correto acompanhamento processual, que é realizado por 

meio das intimações no Diário de Justiça Eletrônico, a Autora requer sejam as 

publicações efetuadas em nome do seguinte patrono, sob pena de nulidade: JOSÉ 

WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO - OAB/DF Nº 6.130. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, em 

especial documentos, testemunhas e perícia, cuja produção expressamente requer, 

e de todos os meios admitidos em direito e necessários para a demonstração da 

procedência dos pleitos ora deduzidos. 

 

Dá à causa o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para fins 

meramente fiscais. 

 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Brasília (DF), 28 de janeiro de 2023. 

 
 

 

JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO 

OAB/DF no 6.130 

GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO 

OAB/DF no 20.189 

 

 

 

LEONARDO CÓRDULA DE ARAÚJO 

OAB/DF no 28.057 

 

 

 

MURILLO GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA 

OAB/DF no 46.354 
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Espécie

Instruções

********************

EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ: 04015028643

(-) Desconto/Abatimento

1. Senhor(a) caixa, por favor não receba este documento após a data de
vencimento.
2. Não receber por depósito.
3. SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE.

(=) Valor do documento

Aceite

********************

(=) Valor Cobrado

Vencimento

N

Agência/Código do cendente

4200/333050

06/02/2023

********************

R$

29417250101657490

Local do pagamento

Uso do Banco

corte na linha pontilhada

Cedente

Pagável em qualquer banco.

Espécie DOCData do documento

R$ 674,37

Quantidade

Autenticação mecânica - Ficha de compensação

Número do documento
28/01/2023

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

(+) Juros/Multa

R$ 674,37

05609971160 15:16
Válida até 06/02/2023 ressalvados os prazos recursais.
Os itens cobrados estão de acordo com as tabelas do Decreto-Lei nº 115/67 e do § 2º do artigo 191 do
Provimento Geral da Corregedoria.

Sacado / Pago Por

06/02/2023

VALOR MÁXIMO DE CUSTAS INICIAIS ATINGIDO.

EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ: 04015028643

R$ 674,37
Vencimento

Nome da Petição

Processo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

29417250101657490

Via do Processo

O pagamento desta GRU Cobrança poderá ser efetuado em qualquer banco.
Para pagamento via Internet banking ou caixa eletrônico, utilize a oção pagamento de títulos.

Instruções:

R$ 60.000,00

28/01/2023
Número da Guia

001-9

EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA

1. Imprima em impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário.
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure e não dobre a região onde se encontra o código de barras.
4. Para pagamento via Internet banking ou caixa eletrônico, utilize a opção pagamento de títulos.

Competência/Juízo

Circunscrição / Forum

CONDOMÍNIO ESTÂNCIA QUINTAS DA ALVORADA

00190.00009  02941.725018  01657.490171  1  92530000067437

Cedente

Data do documento

Data process.

Sacado

Sacador/Avalista

Nosso Número

001-9

Ficha de Compensação

Valor do documento

28/01/202329417250101657490
x Valor

00190.00009  02941.725018  01657.490171  1  92530000067437

Guia de Custas e Emolumentos / Guia Inicial - 1ª Instância

Distribuidor:10,26 / Mandados:8,44 / Ofícios:8,44 / Contador:12,62 / Custas:634,61

Guia de Custas e Emolumentos / Guia Inicial - 1ª Instância

Carteira

********************

1110 - PETIÇÃO CÍVEL

BRASÍLIA / Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa e Palácio da Justiça

Cível

Polo Ativo

Polo Passivo

Valor da Causa

 Praça municipal, Lote 01 - CEP 70094-900 - Brasília/DF CNPJ: 00531954/0001-20

17

4. Verifique se o pagamento do Preparo Recursal foi efetuado.
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Confirmação de Agendamento
Boleto de Cobrança

 28/01/2023Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02941.725018 01657.490171 1 92530000067437

Razão Social Beneficiário: TRIB DE JUSTICA DO DF.CORREGEDORIA DA JU

Nome Beneficiário: TRIB DE JUSTICA DO DF.CORREGEDORIA DA JU

CPF/CNPJ Beneficiário:  000.531.954/0031-46

Razão Social Beneficiário Final:
CNPJ/CPF Beneficiário Final:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA

CPF/CNPJ Pagador:  040.150.286-43

Data de Vencimento:  06/02/2023

Valor:  674,37 Multa: 0,00
Desconto:  0,00 Juros: 0,00
Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 674,37
Bonificação:  0,00
Data do Pagamento:  30/01/2023 Hora: 15:47:37

Descrição do Pagamento:    Processo

Debitado da: Conta-Poupança

Boleto sujeito a alteração do Beneficiário até a data do débito.
A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O valor referente ao pagamento será debitado da conta do(a) cliente 

 CPF EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA , 040.150.286-43 , Agência 
  2837 - Conta 1000103 , na data escolhida, ou no próximo dia útil, mediante

consulta de saldo, sob o número de protocolo 0000274.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br
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27/01/2023

Número: 0728908-40.2022.8.07.0016 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 5º Juizado Especial Cível de Brasília 

 Última distribuição : 26/05/2022 

 Valor da causa: R$ 20.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

LUCIMAR MACIEL BELO (REQUERENTE)

FELIPE DE ALMEIDA RAMOS BAYMA SOUSA

(ADVOGADO)

JULIANA CAMILA DA SILVA MOREIRA (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ORLANDO ALVES DE SOUSA (REU)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

VALTER DALBELO FILHO (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

LUIZ EDUARDO FLAUZINO DA SILVA (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

EDNA DA SILVA VIEIRA (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MAURICIO ALVES PEDROSO (REU)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MILTON MARIO MOREIRA PINTO JUNIOR (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCIO JOSE BORGES (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCIA DE OLIVEIRA CARDOSO (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

KEILA MARA DA CRUZ MARTINI (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CLEITON JOSE BATISTA (REU)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

EDILENE APARECIDA VIEIRA DA SILVA (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

JOSIANE RODRIGUES DA CRUZ (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CIBELE CARDOSO BURLAMAQUI (REU)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA LINDINALVA GOMES DE SOUZA SILVA (REU)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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KELY CRISTINA DA CRUZ FERRAZ (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCELO AUAD PAES LEME (REQUERIDO)

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

139048322 06/10/2022
12:03

17 - DECISAO AGE Documento de Comprovação
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INF.: 443/ADM/DEZ/2022 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AO PLEITO ELEITORAL DO BIÊNIO 2023-2025, DO
CONDOMÍNIO ESTÂNCIA QUINTAS DA ALVORADA

ceqa.com.br/2022/12/23/inf-443-adm-dez-2022-edital-de-convocacao-ao-pleito-eleitoral-do-bienio-2023-2025-do-
condominio-estancia-quintas-da-alvorada/

https://ceqa.com.br/2022/12/23/inf-443-adm-dez-2022-edital-de-convocacao-ao-pleito-eleitoral-do-bienio-2023-2025-do-condominio-estancia-quintas-da-alvorada/
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https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Edital-AGE-ELEICOES-20232025-01.jpg
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Prezados Condôminos,

Foi publicado hoje, dia 23 de dezembro de 2022, no Jornal de Brasília, o Edital de
Convocação para o Pleito Eleitoral para o Conselho de Administração (Síndico,
Subsindico, Diretorias Administrativa, Financeira e Institucional); Conselho
Consultivo; Conselho Fiscal; e Comissão Permanente de Obras, biênio 2023-2025,
do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, conforme previsto nos artigos 110,
113 e 115 §2º, da Convenção.

Considerando, também, o que dispõe o artigo 61 da Convenção, deverá ser realizada, na
segunda quinzena de março, a Assembleia Geral Ordinária para Prestação de Contas,
referente ao ano de 2022.

Abaixo, todas as datas para cada fase do processo eleitoral, conforme os prazos
determinados:

23 de dezembro de 2022 – Publicação do Edital da AGE de Eleições

22 de janeiro de 2023 – Encerramento do registro das chapas

27 de fevereiro de 2023 – Eleição do Presidente da Comissão Eleitoral

16 de fevereiro de 2023 – Publicação do Edital da AGO de Prestação de Contas

15 de março de 2023 – Sorteio da ordem da Cédula Eleitoral

18 de março de 2023 – AGO de Prestação de Contas

25 de março de 2023 – AGE Eleições

 

Encerrado o prazo para registro das chapas, será afixada na sede da Administração a
relação das chapas inscritas e terá início o prazo de 10 (dez) dias para impugnações
(art.125). Além disso, a relação das chapas e seus respectivos membros serão

https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2022/12/Edital-AGE-ELEICOES-20232025-01.jpg
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amplamente divulgados nos canais de comunicação disponíveis.

A Assembleia ocorrerá na modalidade mista, com reunião presencial, transmitida ao vivo
através do Youtube, e votação através do aplicativo Área do Condômino. Participe de
onde estiver, através de seu smartphone, tablet ou computador. Todas as informações
relativas ao processo estarão reunidas em ceqa.com.br/eleicoes. Colocamo-nos à
disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,
 A Administração

https://ceqa.com.br/eleicoes
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Convcnçao aprovada na A cmbléia cm 26/04/2 01 O. 
Ata registrada no 1 º ofício de '1 ítulo e Documentos ARTÓRIO 

MAR ELO RIRA 03/05/201 O. 

Convenção 
do 

Condomínio 
Estância 
uintas da 

Alvorada 
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DELJMJT. çAo, DO so E D . C0 ./11/PO IÇA·o .DO O 'DOMÍNI O . 

. eção O 1-1 - Do Amparo Legal da Coa nção do Condomínio. 

Seção 02-l - Da onstitu ição Juríd ica do Condomínio. 

cção 03-J - Da Local ização • da Delimitação da Poligonal do Co ndomínio. 

Seção 04-1 - Do so e da Composição do Condomínio. 

CA.PÍT LO li - D S RE S E BE COLETIVO , DAS FRA ÕE DJVLD AI E DO 

CAD TRAME O DO O DÔM1 'O A ADMJ.NlS RAÇ- O DO O 100!\1.Í 10. 

Seção 01-11 - Da..~ Arcas e Bens Co letivo do ondomínio. 

Seção 02-11 - Das Á.reas Privativas dos Condômi nos. 
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cçà 03 -1 11- Do Extrato el a Convenção do Condomínio. 

Seção (M -Hl - Das ormas de Ocupação e Con, trução do ondornínio. 

Seção 05-lTT - Das ormas d Uti lização da Área Vivencial Coletiva do Condomínio. -

Seção 06-UI - Das IJdibcraçõcs Específicas Aprovada pela s cmbléia. Geral. - eção 07-W - Da Norma ' 

P roc dimentos Administrativos Internos do Condomínio. 
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M0 RAD0RE 

Seção O 1- IV - Do~ Direi10~ Exclusivos cios 'nmlô111i1 1os. -

cçilo 02- IV - Dos Dir ·itos omuns a wdos o Morndon:s do ·onJomínio. -

• cç,10 03/1 V - Da 0hrigaçõc. 1-:xclu.iva do Cond - min -. -

Sc::ção ()11-IV - Do · Devi;;res 'omuns a todos os Moradores do Condomín io. -

C PlTULO - DA PROlB.1 ÕES -

Seção O 1-V - Das raça· de cães proibidas no Condom i1 1io. -

Seção 02-V - Da· demais Proib ições. -

0NOÔ 1IN0 

CAPÍT LO VI - D 1FR ÇÕES AO REGULAME TO li: AS S ÇÕES -

'eção 01-VI - Das fnfraçõe: aos Regulamento íntemos do Condomínio. 

Seção 02-VI -Da ançõcs por in fração aos Regulamentos Internos do ondo minio -

Seção 03-Vl - Dos Recursos Contra as Sanções /\plicadas -

St::çào 04 -V[ - Do Ressar ·ime11 Lo por Danos ao Patrimônio 'ornum do ' onclo111inio. -
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CAPÍTULO V fl - DAS ASSEMBLÉIAS GERA IS OE CO DÓMTNOS-

Seção O 1-Vll - Da Con ·tituição. da Competência e do Funcionamento das Assembléias Gc::rais. 

Seção 02-Vll - Das Assembléias Gerais Ordinárias. 

Seção 03-Vll - Das Assembléias Gerais Extraordinárias. -

Seção 04-Víí - Das Assembléias Gerais Especiais para Eleiçllo. -

CAPÍTULO VllJ - DOS ÓRGÃOS GESTORES 00 CONDOMÍ IO E SUAS COMPETE CIAS 

Seção O 1-Vlll - Dos Úrgãos Gestores do Condomínio. -

cção 02-Vlll - Da Diretoria Administrativa. -

cção 0J- VIII - Do Síndico -

Seçiln (Jtl VITI - Do Direito /\drnin istrntivo -

Seção 05-V Ili - Do Direwr 1-inancwo -

Seção 06-Vlll - Do Diretor Insti tucional -

Seção 07-VIII - Do Conselho Fiscal. -

Seção 08-VTTT - Do Conselho Consultivo. -

Seção 09-V111 - Da Comissão de Obras. -

CA PÍTULO IX- DA DIRETORIA ADMl ISTRATIVA DO CONDOMf 10- Seção 01 -IX - Do Síndico e sua~ 

competências e atribuições -

Seção 02-íX - Do Diretor Administrativo e suas competências e atribuições. -

Seção 03-TX - Do Diretor Financeiro e sua~ competências e atribuições. -

Seção 04-IX - Do Diretor de Manutenção e suas 1:ompetcncias e atribuições. -

CAPÍTULO X - DA GESTÃO FINA 1CEI RA 00 CO ' 0OMÍ:--11O 

Scçào O 1-X - Do Orçmn1:n10 anual c sua C;\Ccuçào 

Seção 02-X - Das Contribuições Condominiais e do Fundo de Reservas -

Seção 0J-X - Da Presração de Contas. 

CAPÍTULO Xl - DO PROCESSO ELEITORAL INTERNO DO CO DOM.Í '10 - Seção 01-Xl - Do Direito de 

Votar e ser Votado. -

Seção 02-Xl - Da Convocação das .Eleições e Registro de Chapas -

Seção 03-Xl - Da Comissão Diretora do Processo 1-':leitoral. -

Seção 0tl-Xl - Da Impugnação de Candidatos e dos Recursos. -

Scçào 05-Xl - Da Eleição. da Apuração dos Votos e da Posse dos !:leitos. -

Seção 06-XI - Da Duraç,'\o do Mandato e das reeleições. -

CAPÍT LO XII - DA OTSPO TÇÕES GERA IS 1.:. TRAN ITÓRlA -

Seção O 1-X IJ - Da Constituição cfa Associ~ção dos 'vloradon:, do Condomi111(1 e ~un l· i11~l idadc l .cpnl e Jurídicn 

St:-,;ão 02-X 11 - Da Presidência da :\ssnciaçiio. -

Sc::çào 0J XII - D0$1\,lt:io~ para r-11ncionamc:11to d~ /\ssocim,:fü> -
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CAPÍTULO r - DO AMPARO LEGAL, DA CONSTITUTÇÃO JURÍDICA. DA LOCALIZAÇA-0 E 

DEU/lffTAÇÃO, DO USO DA COMl'OSTÇÃO DO CONDOMÍ~IO. 

Seçiio O 1 1 Do Ampnro Legal chl Convençi\o do Condomínio. 

Art. 1 º Esta Convenção está amparada na Lei O 10.406 de I O de Janeiro de 2002, que instituiu 

o novo Código Civil e na Lei dos Condomínios e observado o 'quorum· especial de 2/3 dos 

condômi nos foi aprovada por votação majoritária dos condôminos presentes cm Assembléia 

Geral do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, especialmente convocada para esse fim, 

realizada em 26 de abril de 20 l O. -

Seção 02-1- Da Constituição Jurídica do Condomínio. 

Ad . 2° O Condomínio Estância Quintas da Alvorada é um;:i entidade de direito civil sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada. com sede cm 13m ília-DF. sendo const ituído por 1973 

unidades imobi liárias. dentro de uma áreé'l de terras medindo 225.3 131 ha. loc11 lin1dc1 no ~ctor 

Habitacional São 8anolorneu. na Região Ad111inistrativc1 do Paranoâ. Distrito 1-cderal. -

Seção 03-l - Da Localização e da Delimitação da Poligonal do Condomín io 

Art. 3° A gleba de terras do parcelamento do solo denominado Estância Qui11tas da Alvorada 

perfaz 225,313 l ha (duzentos e vinte e cinco hectares virgula trinta e um ares e trinta e um 

centiares). O parcelamento, de acordo com o atual PDOT/DF está localizado na Área de 

Regularização de Interesse Específico ARJNE 20-E- l , no Setor Habitacional São Ba1t olorneu, 

na Regi.:io Admin istrativa do Paranoá - RA VII. - Parágrafo Ú nico -A citada gleba de terras, 

com 225,313 1 ha. 1 imita-se ao noite com a e trnda vici11a I A lt i pla110 Leste e ,1 rc fl orcstc1dora 

Proflora, ao sul co111 o Ri beirão Taboca. a e ·trada vicinal que ela m:c. so aos p,1rccla111c 11tos 

Quintas da Alvorada 1. li e li , Ma11sõcs ltaipu e Solar da Serra e Tcrrns <1rre11dada::. ao Gc11cral 

Vitorin o. a leste com Terras arrendadas ao General Vitorino e a oeste com a Estrada Parque 

Contorno - EPCT DF-00 1. 

- Seção 04-l - Do Uso e da Composição do Condomínio. -

Art. 4° O Condomín io Estância Quintas da Alvorada, conforme Lei nº 1.823/98 e Lei 

Complementar nº 803/2009 (PDOT/OF) tem uso residencial unifamiliar. coletivo, comercia l e 

institucional. 



Num. 147943903 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO - 30/01/2023 12:30:28
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23013012302776900000136432944
Número do documento: 23013012302776900000136432944
Este documento foi gerado pelo usuário 924.***.***-87 em 30/01/2023 13:41:36

Art. Sº O Condomínio Q uintas da Alvorada, co1úorme Projeto Urbanístico aprovndo na AGE 

do dia 26 de abril de 201 O, é com posto de 1973 (um mil novecentos e setenta e três) frações 

ideais assim dis tribuídas: a) 1963 (um mil novecentos e sessenta e três) unidades residenciais 

unifamiliares; 02 (duas) unidades de uso coletivo e O 1 (uma) unidade de uso comercial, 03 (três) 

unidades de Equipamentos Públicos Comunitários - EPC e Otl (quatro) unidades de 

Equipame nto Público Urbano, conforme quadro demonstrativo das un idades imobi liárias e 

relatório técn ico elaborado pela empresa Trilha Mundos. -

A rl. 6° ão os segui ntes os lo tes e frações priva tivas componentes do Condomín io : 

01 - U IDADES RES WE 'ClALS: TOTAL 1963 LOTI~S -

a) QUADRA 01: 645 LOTES 

Conjunlo 01: composto por 1 O (dez) lotes: 

Conjunto 02: composto por 20 (vinte) lotes; 

Conjunto 03: composto por 20 (vinte) lotes; 

Conjunto 04: composto por 20 (vinte) lotes; 

Conjunto 05: composto por 20 (vinte) lotes; 

Conjunto 06: composto por 19 (dezenove) lotes; 

Conjunto 07 : composto por 21 (vinte e um) lotes; 

Conjunto 08: composto por 22 (vinte e do is) lotes; 

Con,junto 09: composto por 22 (vinte e dois) lotes: 

Conjunto 10: composto por 22 (vinte e do i ) lo tes: 

Conjunto 11: composto por 22 (v inte e do i ) lo tes: 

Conjunto 12 : composto por 11 (onze) lotes: 

Conjunto 13: composto por 12 (doze) lotes: 

Conjunto 14: composto por 2!1 (vinte e quatro) lotes; 

Conjunto 15: composto por 2 !1 (vinte e quatro) lotes: 

Conjunto 16: composto por 12 (doze) lotes; 

Conjunto 17: composto por !ti (quatorze) lotes; 

Conjunto 18: composto por 27 (vinte e sete) lotes; 

Conjunto 19: composto por 28 (vinte e oito) lotes; 

Conjunto 20: composto por 26 (vinte e seis) lotes; 

Conj unlo 21: composto por 27 (vinte e sete) lotes: 

Conjunto 22: compo 10 por 27 (vi11te e sew) lotes: 

Conjunto 23: composto por 28 (vi me e oi10 ) lotes: 

Conjunto 24: composto por 29 (vinte e nove) lotes: 

Conjunto 25: composto por 28 (vinte e oito) lotes; 

Conjunto 26: composto por 22 (vinte e dois) lotes; 
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Conjunto 27: composto por 19 (dezenove) lotes; 

Conjunto 28: composto por 18 (dezoito) lotes; 

Conjunto 29: composto por 16 (dezesseis) lotes; 

Conjunto 30: composto por 15 (q uinze) lotes; 

Conjunto 31: composto por 13 (treze) lotes: 

Conjunto 32: composto por 07 lsete) lotes: 

b) Q UADRA 02: 578 LOTES 

Conjunto 1: composto por 2'1 (vinte e quatro) lotes; 

Conjuuto 2: composto por 26 (vinte e seis) lotes; 

Conjunto 3: composto por 24 (vinte e quatro) lotes; 

Conjunto 4: composto por 24 (trinta e quatro) lotes; 

Conjunto 5: compos to por 25 (vinte e cinco) lotes; 

Conjunto 6: com posto por 26 (trinta e seis) lotes; 

Conjunto 7: composto por 28 (vinte e oito) lotes; 

Conjunto 8: composto por 30 (trinta) lotes; 

Conjunto 9: composto por 28 (vin te e oito) lotes: 

Conjunto 10: composto por 22 (vinte e dois) lotes: 

Co njunto 11 : composto por 16 (dezesseis) lotes: 

Conjunto 12: composto por 1 O (dez) lotes: 

Conjunto 13: composto por 30 (trinta) lotes; 

Conjunto 14: composto por 29 (vinte e nove) lotes; 

Conjunto 15: composto por 29 (vinte e nove) lotes; 

Conjunto 16: composto por 28 (vinte e oito) lotes; 

Conjunto 17: composto por 28 (vinte e oito) lotes; 

Conjunto 18: composto por 28 (vinte e oilo) lotes; 

Co njunto l9: composto por 28 (vinte e oito) lotes: 

Co nj unto 20: composto por 30 (t ri nta) lotes: 

Conj unto 21: composto por 21 (vi nte e u111) lu1e : 

Conjunto 22: composto por 17 (dezessete) lotes; 

Conjunto 23 : composto por l5 (quinze) lotes; 

Conjunto 24: composto por 12 (doze) lotes; 

e) QUADRA 03: 266 LOTES 

Conjunto 01 : composto por 22 (vinte e dois) lotes; 

Conjunto 02: composto por 41 (quarenta e um) lotes; 

Conjunto 03: composto por 27 (vinte e sete) lotes; 
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Conjunto 04: composto por 36 (trinta e eis) lotes; 

Conjunto 05: composto por 36 (trinta e seis) lotes: 

Conjunto 06: composto por '13 (quarenta e três) lotes: 

Conjunto 07: composto por '11 (quarenta e um) lotes; 

Conjunto 08: composto por 20 (vinte) lotes; 

d) QUADRA 04: 240 LOTES 

Conjunto 01: composto por 27 (vinte e sete) lotes; 

Conjunto 02: composto por 61 (sessenta e um) lotes: 

Conjunto 03: composto por '1 9 (quarenta e nove) lotes: 

Conjunto 04: composto por 19 (dezenove) lotes: 

Co njunto 05: composto por 20 (vinte) lotes; 

Conjunto 06: cornposto por 24 (vinte e quatro) lotes; 

Conjunto 07: composto por 13 (treze) lotes; 

Conjunto 08: composto por 3 (três) lotes; 

Conjunto 09: composto por 24 (vi nte e quatro) lotes; 

e) QUADR 05: 234 LOTES 

Conjunto 01: composto por J 4 (quatorze) lotes; 

Conjuoto 02: composto por 18 (dezoito) lotes; 

Conjunto 03: composto por '.2 1 (vinte e um) lotes: 

Conjunto 04: composto por 18 (dezo ito) lotes: 

Conjunto 05: composto por 11 (onze) lotes: 

Conjunto 06: composto por 08 (oit o) lotes: 

- Conjunto 07: composto por 17 (dezessete) lotes; 

Conjunto 08: composto por 26 (vi nte e seis) lotes; 

Conjunto 09: composto por 2'1 (vinte e quatro) lotes; 

Conjunto 10: composto por 22 (vinte e do is) lotes; 

Conjunto 11 : composto por 19 (dezenove) lotes; 

Conjunto 12: composto por 17 (dezessete) lotes; 

Conjunto 13: composto por 12 (doze) lotes; 

Conjunto 14: composto por 07 (sete) lotes; 

02 - U lDADE COMERC IAL: OI uniciaclc co111ercial loc,tlizacla 11a Quadril O 1. com ! 5S8.2 I 

1112. 

03 - ÁREAS COLF.TJVAS: 02 LOTES: 
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AE 01: com J .000,00 ni2 na via pública; 

AE 02: com 620,26 m2 via pública; 

04 - AREA D.E EQUIPAMENTO PUBLICO COMUNITAR1O - Ji.:PC: 03 LOTES /\E 03: 

com 3010,09 m2 

AE 0/J: com 360 m2 

AI::. OS: CO lll 900 m2 

05 - A llEA DE EQU lPJ\MENTE PÚB LI CO UIIB O - EPU: 04 LOTl!:S 

AE 06: com 689,99 m2 

AE 07: com 360 m2 

AE 08: com 600 m2 

AE 09: com 641,70 111
2 

Art. 7° Para cada lote ou fração privativa a Administração do Condom ínio Estância Quintas da 

Alvorada emitirá uma única vez. um <locumento denominado "Certificado de Cc1 das1ro de 

Imóvel", informando o número <le inscrição do IPTU. a <lata do cadastrame111 0 pcrallte a 

Administração do Condomínio e o novo endereçamento do lote. de acordo .:rnn o Prnjc10 

Urbanístico ;,provado pelos conclôminos na Assc111 bléia Geral Ex1raorcii11ária cio dia 26 c1c abril 

de 201 O. de modo a evitar duplicidade no cadastramento do lote. 

Parágrafo Único - No Certificado de Cadastro de Imóvel constará o nome do condômino. 

legít imo possuidor do lote cadash·ado perante o Condomínio na ocasião, conforme Decreto nº 

29.562/2008, número da identidade civi l, CPF/MF, a localização (endereço) e a área de cada 

lote ou fração privativa existente. Este documento, acompan hado do croq ui de localização do 

lote ou fração pri vativa, será entregue na ocasião a cada Condômino ou seu representante legal, 

contra recibo. 

CAPÍT ULO Jl - DAS ÁREAS E .BENS COLETIVOS E DAS ÁIH ~AS PRJVAOAS E SEU 

CADASTRAMENTO NA ADM INISTRAÇÃO DO CO"'IDOMÍ N IO. 

Sc~·ão 0 1-TT - Da Áreas e Ilens Coletivos do Condomínio. 

Art. 8" As seguin1es áreas. instalações, benfeirorias e equipamentos silo considerados bens 

coletivos de propriedade e patrimônio do Condomíni.o e de uso comum dos Condôminos. e 

como tal, são insusceptíveis <lc divisão ou alienação: 

I a sede da administração do Condominio e sua respectiva fração ideal; 

li as iostalações do almoxarifado e refeitório dos funcionários e sua respectiva fração ide;i l; 

Ili - as instalações da área vivencial do Condominio e sua respectiva fração ideal; 
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IV as po1tarias, seus acessos e suas respec1 ivas frações ideais; 

V - as avenidas internas do Condomínio: 

V I - as ruas internas de cada um dos conjuntos residências: 

V I 1 - os estacionamentos; 

V I 11 - as calçadas da avenida central e dos conjuntos: 

IX - os muros e muretas com grade limítrofes do Condomínio, desde ciue distintos dos muros 

dos lotes privados; 

X - as áreas verdes; as áreas de lazer e as praças internas e suas respecti vas frações idea is; 

XJ - a rede geral e equipamentos de distribuição de água; 

XII - a rede geral. equipamentos e postes de distribuição de energia elétrica, telefone e 

teleii,formática; 

X III a rede geral e equipamentos de captação e drenagem de água pl uviais: 

XfV sistema de rratamento e esgotamento sanitário: 

XV máquinas. equipa111cncos e veicules de propriedade do Condo111i11io: 

XVI os poços de captação de água potável; 

XV II todas as demais benfeitorias implantadas em área comum ou coletiva, os equipamentos e 

tudo mais que, pela sua própria natureza, for adquirido pelo Condomínio ou de qualquer 

maneira integre o seu patrimônio e que seja de uso comum dos Condôminos. 

Parágrafo Ú nico - Com relação às máquinas, equipamentos e veículos mencionados no art igo 

8°, inciso XV desta Convenção, os mesmos somente poderão ser alienados após prévia 

autorização da Assembléia Geral, devidamente convocada para este fim. 

J\ rt. 9º As edificações e bens de caráter colc1i, o ciue in1eressarc111 ao Condomínio -.crão 

construídas ou adqu iridas com o concurso pecuniário obriµ.a tório de todo-. o~ Condôminos. nn 

proporção da fração idea l (Jue cada um possui r. med iante prévia aprovação da Assembléia 

Geral. 

Seção 02-Tl - Das Áreas Privativas dos Condôminos. 

A rt. 10" São consideradas áreas privativas ind ivisíveis, de propriedade exclusiva de cada 

Condômino, os lotes de terrenos residenciais, bem como todas as benfeitorias que porve11tura 

neles existirem ou forem construídas. 

Art. 11 Cacla Conclôm i no poderá executar obras e be11 [eicorias c111 sua firea pri, ai iv..1. ciesdc q11c 

observada sua fu,a liciacie. re idc11cial. e observada. às dispo. ições esrnbelecid:is 11C) Código de 

Obras e Ed ificações e de111tli!, 11on11as de postura cio Dist rito Federal. bc,n co1110 a:, dispnsições 
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estabelecidas nesta Convenção, no Regimento Interno e nas Normas de Ocupação e Consrrução, 

e no Memorial Descritivo do Proj eto Urbanístico do Condomínio Estância Quintas da Alvorada. 

Art. 12 De acordo com a Lei nº 2. 105/98 é vedada a construção de mais de urna unidade 

residencial unifamil iar por lote. 

Seção 03-11 - Do Cadastramento cios Condôminos e .lnquilinos na Aclmiuistraç.ão do 

Condomínio. 

Art. IJ É obrigatório o cadastramento na Administração do Condomínio de todos os 

condõ111inos proprietário e t itulares da posse dos lotes e frações privati vns ex istentes no 

Condomínio Estância Quintas da Alvorada. 

§ 1º O Condomínio só reconhece e ampara legalmente os direitos posscssórios do condômino 

cujo cadastro na admin istração estiver correto e completo conforme estabelece o J\1t. 14 <lesta 

Convenção. 

§ 2° Em nenhuma hipótese será permitido ou efetuado o cadastramento de lote ou fração 

privativa em duplicidade. 

Art. U O cadastro dos condôminos e de cus respectivos lotes e frações; priq11ivas citado no 

/\rl. 13 desta Convenção con ti tui-sc de uma pasta individual numerada cnm o endereço do lote 

ou fração pri\.ativa. onde são arquivadas 1.:opias de LOdo os documentos rcforcntc ao lote ou 

fração privativa. sendo obrigatória a ex istência no cadastro dos seguintes documentos: 

OI - cópia de todos os contratos paiticulares de compra e vencia ou cessões de d ire ito do lote ou 

fração privativa, comprovando a inteira cadeia possessória cio mesmo desde a criação cio 

Condomínio; 

02 - cópia do documento "Certificado de Cadastro de Imóvel" ou declaração assinada pelo 

condômino comunicando seu extravio; 

03 - cópia dos documentos de identidade e CPF do condômino: 

04 - ficha cadastra l fornecida pelo Condomíuio, preenchida e assinada pelo conciô111i110 

proprietário ou t itular da posse do lote ou fração privativa, onde consta o endereço do lo1c c11I 

frnção. a idenri ficação do condõniino, o nome cios fam iliares resicientes 11<' lote. o c11dereço para 

correspondência. o e 111ail e os telefones de coutato do condôu1i 1111. 

05 Inscrição do IPTU sobre a un idade iu1obi liária fei ta pela Secretaria de l:.staclo ele Fazenda 

do Distrito Federal. 

Art. 15 O cadastramento da transferência de propriedade de lote ou fração privativa em nome 

de um novo proprietário somente será efetivado pelo Condom ín io quando: 
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O 1 - a pasta individu11 l do lote ou fração rrivariva estiver completa e co11tivcr cóp ia de todo, os 

documentos estipulados no A rt. 1 li desta Convenção: 

02 - o condômino alienante encon trar-se ad implente com as obriµ_;1çi'ies condominiais 

pecuniárias previstas nesta Convenção; e 

03 - o adquirente ass inar documento declarando que conhece e compromete-se a acatar e 

cumprir integralmente esta Convenção e os demais regulamentos internos do Condomínio. bem 

como as deliberações aprovadas em A ssembléia Geral. 

Art. 16 O Condomínio obriga-se a garanti r os direitos decorrentes do cadastramento do 

condômino mais antigo, o qual será denunciado à l ide, se possíve l, caso o Condomínio seja 

chamado em juízo para defender-se em ações que questione111 a v<1 l idade do seu cadast ro, q11e 

somente poderá ser alterado, em relação <10 cad,isrramento dos condô111inos a111ig.o , por força de 

decisão _judicia l transi tada em julgado. 

A rl. 17 Sempre que o condômino alugM cu lote ou fração privativa a ot1trc111. urna cópia do 

contrato de locação deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada para arquivo na pasla individual 

do lote ou fração privativa e o locatário deverá comparecer na administração do Co11domín io 

para preencher a ficha de cadastro de locatário, antes de mudar-se parn o Condomínio. 

- CAPÍTlTLO ll1 - DA CO rYENÇÃO E DOS REGULAMENTOS INTERNOS Q 1~ 

REGEM O CONDOMÍNIO -

Seção 01-IU - Oos Regulamentos Inte rnos. 

e /\rt. 18 Internamente e externamente, qu,rndo necessário para dirimir dt'.1, ida, ou centro, érsins 

perante a Justiça, o Condomínio é regido e normatizado pelos seguintes regulamentos. 

deliberações e normas, cm ordem de precedência e importância: 

O 1 - Convenção do Condomínio; 

02 - Extrato da Convenção do Condomínio ou Regimento Interno; 

03 - ormas de Ocupação e Construção do Condomínio; 

04 - Deliberações Específicas Aprovadas em Assembl éia Geral; 

OS - Normas de Util ização das Áreas Coletivas do Condomínio; 06 - Normas e Procedimentos 

Adm tnistrativos IJ1ternos do Condomínio. 

Se~·ão 02-Hl fü1 Co nvenção cio Co ndomínio. 
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A 11. 19 A Convenção do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, a mparada no Código C ivil 

e na Lei dos Condomín ios, é o regulamento interno de maior importânc ia e precedência. o nde 

consta a normatização básica que irá reger o Condomínio, sua adm inistração e a conv ivência 

e ntre os condôminos. 

§ 1 º Depende da aprovação de 2/3 ( dois terços) dos votos dos condôminos a a Iteração desta 

Convenção: a mudança da destinação ou a extinção do condom ínio depende da aprovação pela 

unanim idade dos condôminos. (CCB - art. 1351) 

§ 2º A Convenção do Condomínio deve ser conhecida por todos os condôminos. inquilinos e 

demais moradores do Condomínio, pois suas disposições são de cu mpri mento obrigatório para 

todos. 

§ 3º Sempre que necessário, a Convenção será utilizada para d irimir dúvidas 011 comrovér ias 

entre condôminos, inquilinos e demais moradores e entre estes e a Administração do 

Condomínio . 

Seção 03-IIJ - Do Extrato da Convenção do Condomínio ou Regimento Interno. -

Art. 20 O regulamento inte rno denom inado Extn1to da Convenção do Conciomínio. como o 

próprio nome já diz, nada ma is é do que uma compilação de alguns capí1u los d;i Coll\ençüo q 11e 

são ele inte resse di re to dos condômi nos e111 seu dia a d ia. abrangendo em especial o Capitu lo Ili 

- Da Convenção e dos Regu lamentos In ternos que Regem o Condomínio. o Capitu lo IV - Dos 

Dire itos, Obrigações e Deveres dos Condôminos e Demais Mo radores. o Capitulo V - Das 

Proibições e o Capitulo Vl - Das Infrações aos Regulamentos Inte rnos e suas Sanções. 

Parágrafo Único A finalidade do Extrato da Convenção do Condomínio é possibilitar a 

e existência de um documento com poucas páginas e que permita uma consulta rápida e freqüente 

dos assuntos que interessam diretamente aos condôm inos e dema is morado res do Condomínio 

no seu dia a dia como moradores, sem que seja necessário consul tar constantemente a 

Convenção. 

- Seção 04- íll - Das Normas de Ocupaçiio e Cons lrnção do Condo111 í11 io. -

ArL 2 1 O regulamento interno deuom inado "'Normas de Ocupação e Construção.. do 

Condomínio Estância Quintas da Alvorada está amparado nas Leis e Decretos sobre construç;1o 

e ocupação do solo v igentes no Distrito Federal, no Projeto Urbanístico e na Convenção do 

Condomínio e tem por finalidade o rientar os condôminos que desejam construir nos lotes 

residenc iais do Condomú1io na condução de seus projetos e obras ao amparo da legislação 

v igente, estabelecendo critérios básicos que todos os condôminos deverão atender na elaboração 
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de seus projetos de forma a tomar poss ível a obtenção do !vará el e Con lrnçã , bem corno a 

futura regularização da obra a ser ed ifi cada no âm bi to do Condom ínio . 

§ Jº O regulam nto a rma de Oc upação e Con trução do Condo 111í11 io d ' vc cr apro\,ado e só 

poderá ser modificado ern As emb lé ia ,c ral Ord in ária o u E., trao rd inár ia. p r maio ria s impl •s. 

de de q ue a proposta sobre a aprovação o u modificação não contra rie nenh uma Lei o u Decreto 

Distrita l e conste especifi camente do Ed ital de Convocação da mblé ia Geral. 

§ 2º O regu lamento o rmas de Oc upação e Con trução do Condomínio de ve r conhec ido por 

todo os condômino que desejarem construi r no Condomíni o, po is, s uas d i pos içoes sao de 

cum primento obrigatório para todos. 

§ 3° empre q ue nece sá rio, o documento Normas de Ocupação e Construção do Condomínio 

erá utilizado para dirimir dúv idas ou controvérsias entre o co ndômino que e tej am 

constru indo e a A d m inistra ão do Condomini.o . 

eção OS - JTJ Das ormas de lili:iação d a r a C oletiva do Condomínio. 

Art. 22 O regulam nto intern o denominado ·' a rmas de ti lização da /\re;-r Co leri va do 

Condom inio" tem por fi nalidade discipl inar a utilização da rea Co let i a do C nclomí ni o por 

pa1te do condômino e demais morad ores do Condomínio e eventualmente seu co n id ada . 

§ 1 º A Ás a Coleti a do Condomínio destina-se a prática de esportes e ao laze r co let ivo dos 

condôminos e demais mo radores do Condomín io. 

§ 2° O salão de reuniões que será edi fi cado na Área Coleti va do Condom ínio desti na-se 

prioritar iamente a real ização das Assemb léias Gerai do Condomín io. podendo. eventual mente. 

er alugado aos condôminos e demais moradores para a realização de r uniõe~ e re tas 

pa rticu lares . 

3Q0rcgulam ento a rma de t il izaçãodaÁ rea Co l t ivad0 Co 11 do 111 íniodc, e erapro , ado e 

. ó pod rá se r mocli ti cado em ss mblé ia Gera I O rei i ná ria o u L:-- lraorcl i n;) ri:1. por mai oria 

s imp les, de de que a pro pos ta sobre a ap rovação ou modi ficação o n l 

Ed ital de Convocação da A sembléia Gera l. 

·pec ificamente do 

§ 4° O regu lamento interno Normas de Uti li zação da Área Coletiva do Condom ínio de e ser 

conhecido por todo os condôminos e d mai moradores q ue e pro ponham a uli liz..-i r a rea 

Coletiva do Condomín io po is suas dispo ições são de cumprimento obriga tório para todos . 

'8 Sº Sempre que nece ár.io o documento armas de Ut iJização da Á rea Co letiva do 

Condomínio erá utilizado parn dirim.iJ· dúvidas e controvérsias entre os cond ôm ino e demai 

morado res e entre e t s e a Admini tração do Condomínio, no que diz re ' peit o a m ili zação cl a 

Área Coletiva do CondomLn io. 

Seção 06 - rn Das Deli bcraçõe, F. pecílic. t A provadas em Asscmbl i' ia C m i 
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Arl. 23 São consideradas deliberações específicas aprovadas em Assembléia Geral. todas 

aquelas del iberações que digam respeito as novas normas e proced imentos de caráter temporário 

ou permanente que venham a complementar ou suprir lacunas nos regu lamentos internos do 

Condomínio e que impliquem em cumprimento obrigatório. seja da parte dos membros dos 

órgãos gestores do Condomínio, dos condôminos, dos locatários e demais moradores do 

Condomínio. 

§ l º As deliberações específi cas aprovadas em Assembléia Geral. quandn enquadradas na 

definição deste artiµo deverão ser relacionadas em uma coletânea pr0pria que de,crá licar à 

dispos ição dos condôminos para consul ta. uma vcL que são de cu111 pri111c1110 ob1 igmúrio. 

~ 2° Sc111prc que necessário, as de liberações aprovadas em Assembléia Gera l serão utilizadas 

para dirimir dúvidas ou controvérsias entre os condôminos, locatilrios e clc111ais 111oraciores e a 

Aciministração do Condomínio. 

Seção 07 - UI - Das Normas e Procedimentos Administrativos Jntcrnos do Condomínio. 

Art. 24 As Normas e Procedimentos Administrativos Internos do Con<lom ín io são documentos 

produzidos pela A<lministração e têm por finalidade regu lamentar o [1111cionamento elas 

aciv icladcs internas do Condomínio, bem como estabelecer proccdimc11tos relativos à 

administração do Condomínio. sendo que na rn11 ior parte das ve1e:, dizem respeito n ati\'idades. 

tarefas e trabalhos que devem ser cumpridas pelos f"uncionárins do Condo111í11in 

Parágrafo Único Quando. eventualmente, alguma orma ou Procedimento \dmini strativo 

Interno estabelecer procedimento de cumprimento obrigatório para os condôminos. locatários e 

e demais moradores do Condomínio e este procedimento deverá ser aprovado em Assembléia 

Geral. 

CAPÍTULO IV - DOS DIREITOS, OBIUGAÇOES E DEVti:rrns 0OS co 1 DÔMlNOS .E 

DEMAIS MORADORES -

Seção 01 - IV Dos Direitos Exclusivos dos Condôminos. 

A rt. 25 Respeitadas e obedecidas às disposições rrevista~ nc5ta Co11,·t:11çihJ e IH)S dcl!lais 

regu lamentos internos do Condomínio, bem como a deliberações esrccíficas apro,aclas pela 

Assembléia Geral, são direitos exclusivos dos condôm inos dcvida111cntc caciastraclos como tal 

perante a administração: 

I - constru ir no seu lote ou fração privati va e usar, gozar e usufruir de todas a:, benfeitorias ali 

construídas; 
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TI - formar chapas para candidatar-se aos cargos eletivos dos órgãos gestores do Condomínio; 

LlJ - votar e ser votado nas Assembléias Gerais. estando quite: 

JV - consu ltar qualquer documento administrativo ou financeiro cio Condomínio. desde que o 

solicite com antecedência. por escrito. c rcaliLe a consu lta em honírio de expediente norma l e 

dentro das instalações da administração: 

V - apresentar. por escrito. propo ta para ser apreciada e , otada cm /\sscmbléia Geral: VI -

exigir. por escri to, que não sejam divulgadas para Lcrceiros. seus dados pcssoai::.. bem como seu 

endereço residencial e comercial. 

Vll - denunciar irregularidades e cobrar, por escrito, explicações dos órgãos gestores do 

Condomínio quando seus membros deixarem de cumprir os regulamentos do Condomínio ou as 

deliberações aprovadas em As ernbléia Geral; 

Seção 02-TV Dos Direitos Comuns a todos os Morndo rc · cio Condomínio. 

Art. 26 Respeitadas e obedecidas às disposições previsias nc~ta Coll\ c111,",1o c Ims de111ais 

rcg11lamentos interno d0 Condomínio. bem como HS delibcniçôcs especifica:- :1prc)\ adas pela 

Assembléia Geral, são direitos comuns a todos os moradores do Condo111i11io. desde que ao 

exercê-los não perturbem, agridam ou impeçam igual direito dos demais moradores: 

T - ser tratado com respeito, educação e cordialidade pelos membros dos órgão· gestores do 

Condomínio e pelos funcionários diretos e indiretos da administração: 

11- comµarecer nas Assembléias Gerais do Condomínio e fazer uso da palavra; 

l ll - apresentar, por escri to, sugestão para ser apreciada pelos órgãos gestores cio Condomínio: 

1 V - fàzer ocasionalmente reun iões sociais em seu lote ou fração privativa. desde que não 

incomode os vizinho : 

V - usar. gozar e usufruir das instalações, coisas e propriedade ele uso comum do Condomínio. 

desde que não cause danos às mesmas ou ponha em risco a segurança do Condomínio. e-;tando 

quite; 

VI - apre entar aos órgão~ p.c · tores do Condomínio. por escri to. rcda111.-1ções sobre a conduta de 

funcionários di retos ou indiretos. de outros condôminos, seu convidado . . locatário e den1ai 

moradores, desde que reclamação seja fundamentada com faros, datas e nomes: 

Vll - usufruir de todos os serviços prestados pela administração do Condolllínio. tais como: 

coleta de lixo residencial, entrega de correspondência, limpeza c manutenção das avenidas. ruas, 

parques. jardins e áreas de lazer, manutenção da rede energia elétrica e pluvial. serviço de 

portaria, serviços adrninistrativos e o serviço de vigilância das áreas comuns do Condomín io; 

vrrr - comun icar, por escr ito, à Diretoria Administrativa do Condomínio sempre que tomar 

conhecimento de que estejam sendo descumpridos os regula111e11tos interno. e as deliberações 

aprovadas em Assembléia Geral ou que funcionário do Co11do111í11io esteja dc-..c:11 111pri11du as 



Num. 147943903 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO - 30/01/2023 12:30:28
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23013012302776900000136432944
Número do documento: 23013012302776900000136432944
Este documento foi gerado pelo usuário 924.***.***-87 em 30/01/2023 13:41:36

Nonna Administrativas Internas ou qualquer ourra detennim1çào da Diretoria Administrati,a 

do Condomínio: 

lX - criar e possuir em sua residência animais domésticos de pequeno porte. em e pecial cães, 

desde que não sejam das raças expressamente proibidas no A rl. 29º desta Convenção e desde 

que devidamente vacinados ficando o proprietário responsável por qualquer dano causado pelo 

animal a terceiros e/ou ao Condomínio. 

X - passear com seu cão nas áreas comuns do Condomínio, exceto nos parques infantis, praças 

e áreas de lazer coletivas. desde que o cão seja conduzido obrigatoriamente com guia e coleira e 

quando se tratar de cão de maior porte. mesmo que considerado dócil. se_ja conduLido com 

es1rangu lador e focinheira, observando as disposições do artº. 29 desta Convcnçiio. 

- Seção 03/ (V - Da Obriga~·ões Exclusivas dos Condômino~. -

A ,·t. 27 São obrigações exclusivas dos condôminos: 

I - efetuar o cadastro de seu Jote ou fração privativa na administração do Condomínio, bem 

como manter seu endereço para correspondência, telefones e e-mail sempre ania lizados; 

TI - contribuir financeiramente com o rateio das despesas comuns do Condomínio, pagando 

dentro do prazo estabelecido as taxas condomiuiais aprovadas em Assembléia Gera l, seja as 

taxas ord inárias e extraordinárias bem como as multas que, eventual1 11 t::11te. lhe forem 

imputadas por infração aos regulamen tos: 

11 .1 - pos uir e guardar em seu poder os orig inais de todos os doculllentos rercrcntes ao seu lo1c 

ou fração ideal. em especial o Ce11ificado de Cadastro de Imóvel. as succssiHtS Ccssões ele 

Direito que comprovem toda a cade ia posscssória du lote ou fraçiio ideal: 

lV - comunicar. por escrito, à Admin istração do Condomínio sempre que vender. ceder. 

- transferir ou alugar seu lote ou fração privativa, encaminhando em anexo il co1111111icação uma 

copia da "Cessão de Direitos ou Contrato Particular de Compra e Venda" ou do "Contrato ele 

A luguel ou Locação"; 

V - nos casos previstos no inciso IV acima, é obrigatório fazer constar explicit,1111ente do 

respectivo Contrato de Cessão de Direitos e do Contrato de Locação a obrigação do adquirente 

ou locatário de acatar e cumprir fielmente os dispositivos de ta Convenção, dos demais 

regu lamentos internos do Condomínio e as deliberações aprovadas em A scmbléia Geral. 

VI - comparecer às Assembléias Gerais do Condomínio e quando isso 11ão rnr possi, el. ler 

intcgrn 111cnte a Ata da A ssembléia. de modo a fica r inteirado do que foi d i ·c.:1111do e :1rroH1do na 

lllCSlllél: 

Vll 111anter sua fração privativa limpa. murada e con1 placa ele ide111 ilicação do imó,cl de 

acordo com o sistema de endereçamento do Condominio afixada em local visíve l: Vffl -
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instalar lixeira suspensa e caixa de correio apropriada em sua unidade privativa a pa1tir do 

momento que a mesma for ocupada como residência. 

- Seção 04-lV - Dos Deveres Comuns a Todos os Moradores cio Condomínio. -

\rt. 28 . ão deveres comun:, de todos os moradores do Condomínio: 

1 - respeitar e tratar com educação e cordialidade os membros dos órgüos µ,e tores do 

Condomínio, os funcionários diretos e indiretos da administração e os demais condóminos e 

moradores; 

H - conhecer, acatar e cumprir integralmente as disposições contidas nesta Convenção e nos 

demais regulamentos internos que regem o Condomínio, bem como as deliberações aprovadas 

cm Assembléia Geral; 

HI - conhecer, acatar e cumprir as decisões e atos administrativos dos órgãos gestores do 

Condomínjo, desde que os mesmos não contrariem os regu lamentos internos e as deliberações 

aprovadas em Assembléia Geral; 

TV - observar o silencio no período entre as 22:00 hora às 6:00 horas da manhã. não 

produzindo neste período alaridos. ruídos alros ou musica e111 , ·o li111H.: elcvndn. de 111odo a 

i11co111odar e prej11dicar a 1ranqüil i<lacte. o bem estar e o descall '>O d\h ,·i1i11lios. 

V zelar pela mora l e bons cosLUmes e guardar o decoro no uso <las unidades privativas e <las 

áreas comuns do Condomínio. não permitindo que elas sejam uti l i,aclas cm desacordo com os 

regulamentos internos do Condomínio e com as deliberações aprovadas em As cmbléia Geral: 

Vl - não utilizar nem permitir a utilização indevida de sua un idade privativa de lorma di, crsa da 

que se destina, conforme estabelecem os regulamentos do Condomínio: 

Vll - mandar reparar por sua conta e r isco qualquer dano causado ao Condomínio ou a outros 

- condôminos por si, seus dependentes, prepostos, locatários, convidados visitantes e/ou parentes. 

sob pena de serem executados tais serviços por conta do Conclomín io e a despesa cobrada cio 

condômino infrator: 

V I 11 - recolher as feze que porventura sejam deixadas pelo -;eu cão Iws úrcas comuns cio 

condo111ínio: 

IX - uti lizar-se do cartão magné1ico pes oal para entrar e sair nas portaria!> do Co11do111inio: 

X - colocar o lixo residencia l e os resíduos do corte de grama e planLas cI I1 ~acos pl;'1sticos 

apropriados para seu acondicionamento, depositando os saco devidame111e fechados na lixeira 

suspensa; 

\'.J evitar qualquer espéc ie de poluição que prejudique o meio alllbiente e a saúde dos 

condôminos e demais moradores do Condomínio. 
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Xll os condôminos, locatá rios. visitantes. empregados e todos que cin.:ulc111 na:-., ias públi cas 

do Condomín io deverão observar as placa de sinalização de ,clocidadc. sob pena de sofrer 

sanções, advertência e multa. 

CAPÍTULO V - DAS PROIBIÇÕES - Seção 01-V - Das raças de cães proibidas no 

Condomínio. 

Art. 29 - É expressamente proibido ao condômino, ao locatário, seus familiares e as demais 

pessoas que, a qualquer títu lo, ocupem os lotes e frações privativas do Condomínio. inclusive 

convidados. criar nas frações indi viduais e conduzir nas áreas comuns. aindn que 

temporariamente. ciics das raças Pit Buli Tcrrier. Bul i Terrier, Ma t in Napoli1ano. Rott\\'ci lcr. 

Fila Brasileiro e Boberman, ou qualquer outra raça animal considerada de granck poI1c. 

§ 1° Aplica-se o d ispo tone te artigo a ouIrn raças etc dies co111 pro,;ida111c111e adestrados para 

atacar mortalmente quem dele se aproxi111c. 

§ 2" - A criação de cães das raças proibidas mencionadas neste a1iigo, s11jc itt1 o infrator a 111ult:-1 

no valor correspondente a 10 (dez) vezes a taxa ordinária do condomínio vigente 110 rnês da 

notificação, valor este que será cobrado mensalmente enquanto permanecer a infração. e cm 

dobro no caso de reincidência. 

§ 3º - Permanecendo o condômino a infring ir este aitigo, apesar das multas, a Admini traçiio 

deverá recorrer à Justiça para fazer cumprir esta Convenção. 

A rt. 30 - A ocorrência de inc identes ou ac identes causados ror ataque dl' ciics das raças 

proibidas ou de quaisquer outras raças nos limites das rraçõc~ incli \ iduai<; 011 na-. jrea ... Cl)I11 uI1:-, 

do C'ondornínio é de inteira responsabil idade de ·eu proprietários. 

Arl. 3 1 - É proibida a permanência de an imais domésticos soltos. cm ..::,.pt.:cial de dies. 

perambulando nas áreas comuns do Condomínio, sob pena de apreensão e mul ta. conforme 

previsto na Convenção e Regimento Interno. 

- Seção 02-V - Das demais proibições. -

Art. 32- - É proibido ao condômino, ao locatiu·io, seus familiares e as demais pessoas qIIe, a 

qualquer t ítulo, ocupeI11 os lotes e fraçõe privat ivas cio Co11do111inio. i11clusive eo11viclados: 

T - produzir ruídos, fazer bélnrlhos e/ou locar música em vo l11 1m: 1n ui10 alio. ;1 qua lquer hllla cln 

dia ou clr1 noite. de 1nodo r1 perturbar o so. -.,ego do , i?inhos: 

li - produzir ruídos. fazer br1rulhos e/011 Locar música 110 pcI iodo entre: as 2~·()0 liüras 11s ú:00 

horas da manhã. de modo a perturbar o so sego e o sono dos vizinhos; 
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TTT - promover em seu lote ou fração privativa festas, eventos 011 reuniões de qualquer tipo com 

a cobrança de ingresso; 

IV - promover, sem prévia autorização da administração do Condomínio, festas, eventos ou 

reuniões nas áreas e partes comuns do Condomínio; 

V - util izar-se das edificações constru ídas nos lotes residenciais rara qualquer tipo de comercio: 

excetuando-se apenas os casos de "empresa ou escr itório virtual'". e nesse caso. ~omente se isso 

não acarretar na constan1e entrada de clientes da empresa no ( onclomínio: 

VI - manter ou armazenar no seu lote ou fração privativa ou nas áreas comu11s. combustíve l e 

quaisquer espécies de matcrié'lis inflamá,.eis, explos ivos, tóx icos. ácidos. corrosivos. f"étidos e 

imantados, além de agen tes bio lógicos patogênicos. que coloquem cm risco a , ida é os bens ele 

outrem, excetuando-se gás de cozinha e outros produtos pan1 uso <loméstico. devida111entc 

acondicionados; 

VII - utilizar funcionário do Condomínio para a prestação de quaisquer serviços particulares a 

si ou a outrem, durante a sua j ornada de trabalho no Condomínio, 111cs1110 que remunerado pelo 

condômino; 

·vrn poluir as áreas comuns, danificar árvores, j ardins, parques e ~rcas verdes do 

Condomínio, prejudicando a defesa e preservação da natureza., assim co1110 a q11alicladc de vicia 

dos Conclôlllinos: 

lX deixar sua unidade privariva suja, com mato. li:-..o. e11t11l'10 011 n;~to de obra: 

X instalar e operar rádios transmissores e equipamcn1os elet rôn icos qut' pos-;r1m interf~rir no 

funcionamento normal da rede de telecomunicações de uso dos Condôminos: 

XI - estacionar ou permitir o estacionamento nas avenidas, ruas e esrncionarnentos internos de 

caminhões, tratores, máquinas. trailers e outros veícu los de serviço. por tempo superior ao 

necessário para carga e descarga ou execução do serviço: 

Xll - depositar ou permitir que depositem, ainda que temporariamente. mater iais de construção, 

terra e entulhos de qualquer tipo nas calçadas e vias de circulação interna e nas demais áreas 

comuns do Condomínio: 

X I 11 - queimar ou permitir que queimem l ixo, mato seco ou outros m::itcriais inflnmá"cis na sua 

unidade privativa; 

XIV - H entrada no Condomín io de pedintes. disLribuiclnre:-. de propaganda. ,enclcdorc:. 

a111b11lanles e si1nilarcs. salvo quando c:-..pressamen le a111ori/ados pela ad1rn11 isrraçfüi do 

Condo1 11ínio: 

XV - a entrada no Condômino de visitantes ou prestadores ele serviços que se rcc11sc111 a 

apresentar identificação pessoal e informar o nome do morador e o endereço ao qual se destina; 

XVI - afixar placas ou letreiros publicitários de qualquer espécie nas unidades privativas e nas 

áreas comuns do Condominio; 
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XVll - subir, escrever ou pichar as árvores. os muros e as edifíc;ições cio co11do111ínio; XVII I -

pa scar nas áreas comuns do Condomínio com cãe de pequeno porte sem guiu e cnlei ra e com 

cães de maior porte cm guia. coleira com cstrangul/'ldor e focinheira. XI X - passear ou brincar 

com dcs nas áreas de lazer coleti vas, parques. praças ou parquinhos infant is cl1) ( 1)11dn111inio. 

- CAPÍTlJLO Vl - DAS INl•RAÇÕES AOS J:U:GULAME TOS J.NT.ERNOS E SUAS 

SANÇÕES 

- Seção 01-Vl -Oas lo frações aos Regulamentos Internos. -

A rL 33 Configura-se uma infração aos regulamentos internos do Condom ínio o 

cicscumprimento por parte dos condôminos dos demais moraciores, inclusive conv idacios. a 

inobservfütcia do que está estabelccicio nesta Convenção e nos ciemais rcg.1 1i;i111cntos internos elo 

Condomín io assim como d;is deliberaçõe especifi cas aprovada cm A . sc111bléra . 

Art. 34 Sempre que a adrnin istraçifo do Co11do111ínio toniar conhec i,111.:11 I0 ck qnc um 

condô111 ino, locatário ou qua lquer antro rnorndor cio Conclo111ínio. inclusive co11viciado, coI11c.:tcu 

urna infração aos regulamentos internos cio Condomínio. o Sínd ico c!evc.:rú c11carn irilrar ao 

condômino infrator ou ao condômino responsável pelo infrator um Comunicado ele Infração por 

escrito. 

Arl. 35 Sempre que um condômino tomar conhecimento de que um membro dos órgãos 

gestores do Condomín io cometeu uma infração aos regulamentos internos do Condomínio o 

mesmo poderá encaminhar ao Síndico uma reclamação por escrito relatando o ocorrido e 

solici tando prov idênc ias. 

- cção 02-Vl - Das Sanções po,· Ln fração aos Hcgulam entos In ternos do C o11dn111í11io. -

Art. 36 Os condôminos e demais moradores que cometerem in frações aos Rq.wla111c111os 

[nrernos do Condomínio serão passíveis de sanções. as quais, dependencio da sua ocorrência 

pela primeira vez ou de reincidência na mesma infração, sofrerão sanções cic ac!ve11ênci;i ou de 

multa . 

Art. 37 Sempre que forem aplicadas sanções de advertência ou de multa, pelo Sí11dico. as 

111esrm1s deverão ser comunicadas, por escrito, ao condô111ino infrator 0 11 ao co11clômino 

responsável pelo infrator através de um Comunicado de A dvertênc ia ou de u11 I ( ·o,nunicaclo ele 

Multa que será encaminhado ao condô111 i110 111cdiante recibo a ser assinacln pelo 11 1.:::;1110 ou pe lo 

corn.:io mravés de AR. 
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§ 1° - Os Comunicados de Infração e de Multa deverão explicitar a infração cometida. o artigo 

do regulamento interno que foi infringido e informar se a infração foi cometida pela primeira 

vez ou se houve reincidência, além de estabelecer um prazo para que seja corrigida ou sanada a 

infração, se for o caso. 

§ 2° - Os prazos a que se refere o parágrafo anterior serão arbitrados pela Adm inistração do 

Condomínio e poderão variar de no mínimo 15 dias a no l\ la:\ imo 6U di;1,. dcpe11clc11do do tipo 

de infração. de sua gravidade e do prejuLw que a mesma cnuse ao Condo111ínio. 

~ 3º - A recusa do condomínio cm receber e as~inar o Co111 unicado de Ath e11 ência e Llu de 

Multa não o ex ime da obrigação de cessar ou corrigir a infração pela qual ro i ndvcrtido e de 

pagar a nlll lta, no caso de reincidência. 

A rL 38 Quando se tratar de reincidência na mesma infração pelo rnc 1110 condômino ou 

morador, ou de descumprimento do prazo estabelecido no Comunicado de Advertência, será 

cncam iuhado ao infrator um Comunicado de Multa. acompanhado do boleto para pagamento da 

multa no valor de uma Taxa Ordinária vigente. 

Panígrafo único - e11hum condô111ino ou morador poderá ser multado sc111 que anleriorn1cnlc 

tenha recebido um Comunicado de Adverlência pel:i I11csIw1 i11fração. 

Art. 39 Transcorridos 30 (t rin ta) dias ela data de ern i:.:,ão ele um Con1unicad0 ele \folia se o 

inl"rator ainda permanecer na mesma in fração lhe será aplicada uma 110 , c1 multa idGnt ,ca à 

anterior e assim sucessivamen te a cada 30 dias enquanto perdurar a in fração. 

Art. 40 No caso especifico de infração ao Art. 29° desta Convenção e seus parágraros, devido a 

sua gravidade, depois de vencido o prazo estipulado no Comunicado de Adverlência, a multa 

aplicada será de I O vezes o valor da Taxa Ordinária vigente, observado ainda o previsto no A rt. 

39° acima. 

Art. 41 Quando se trarar de infração enquadrada 110 Ar1. 35° desla Convrnç,1<1 c01 11c1ida por 

membro ele urn dos órgãos gestores do Condo111í11io. sua gravidade e a ,a11ça( , .1 , cr aplicada ao 

infrator deverá ser decid ida por votação em reun ião w nj11nla cln~ org,io~ gestorc:,, do 

Concio111ínio. 

- Seção 03-VI - Dos Recursos Contra as S,111ções A plicadas. -
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Art. 42 Das sanções de advertência e/ou multa aplicadas pelo Síndico aos condôminos caberá 

recurso, por escrito. se o infrator as julgar improcedentes. 

§ 1 º - O condômino terá até 05 (ci nco) d ias úteis a contar da datn do rcccbi rncnto do 

Comunicado de Advertência ou de Multa para apresentar recurso dirigido ao próprio Sindico 

que terá até 05 (cinco) dias úteis para respondê-lo por escrito. 

§ 2º - Não ficando o condômino satisfeito com a resposta do Síndico terá até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data do recebimento da resposta para recorrer uma segunda vez, di retamente ao 

Conselho Consultivo, que terá até 15 (quinze) dias úteis para em itir decisão sobre o assunto e 

responder por escri to ao condômino. 

§ 3º - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis nenhum recurso poderá ser mais aceito, seja 

pelo Sindico ou pelo Conselho Consultivo. 

§ 4° - Enquanto um recurso estiver sendo julgado pelo Sindico 0 11 pelo Conse lho Consulti\"O o 

prazo inicialinenre estipulado no Comunicado de /\civertênc ia 011 de vlulta para corrigir. <,;111ar 

ou cessar a infração ficará em suspenso, poré1n. se o recurso niio for acatacio o r razo 

inicialmente estipulado volta a va ler novamente. sem prorrogação. 

A ,·t. 43 Em grau de último recurso, quando a impo11ância do assunto ass1111 o jusrificar. o 

condômino poderá recorrer por escri to à Assembléia GeraJ. 

§ 1° - O recurso fi nal previsto neste aitigo não exime o condômino de corrigir. s11nar ou cessar a 

infração, ou mesmo pagar a mu lta, enquanto aguarda o julgamento da Assembléia Geral. 

§ 2° - No caso da Assembléia Geral julgar procedente o recurso do condômino que a ela 

recorreu o valor da multa paga pelo condômino lhe será devolv ido com _jurns e atualização 

monetária. 

- Seção 04-V l - Do Ressarcimento po,· Da nos :-10 Palrimô nio Comum do Condomínio. -

Art. 44 Sempre que um condômino, morador, seus fam il iares ou convidados causarem algu111 

dano aos bens e propriedades de uso comum do Condomínio, mesmo que involuntariarnt:nlc, o 

condômino responsável responderá financeiramente pelo ressarcimento dos custos de reparaçi'io 

do dano causado. 

§ 1º - Se o condômino responsável não ressarcir os custos da reparação dos danos causados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da co111 11nicaçào do Sí11dico. o 

rnontante desses custos .. acrescido de multa de 2% (dois por ce111 0) mais _j uro, de 1 %, (11111 p,1r 

cento) ao mês. serit inc lu ído como dívida condorni nial do lote do c011dôin i110. passando o 
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mesmo a ser considerado inadimplente até o pagamento dessa dívida, observ;rnrlo-se. 110 caso. 

as regras cont idas no Capítulo V J - Seção 03 desta Convenção. 

- CAPÍTULO Vil - DAS ASSEMBL:ÉlAS GERA1S DE CON DÔMINOS - Seção 01-Vll -

Da Constituição, ela Competência e do .Funcionamento das Assembléias Ge rais. -

Art. 45 A Assembléia Geral é consti tuída pela reunião rormal dos condôm inos col1\ ocndos. 

através de Ed ital Público. 

Art. 46 A Assembléia Geral é o órgão deliberativo de mais al to 11 ívcl do Co11clo1 11ínio. sendo a 

última instância decisória interna sobre qualquer assunto que dig;:i respeito ao Condom ínio .. cus 

órgãos gestores, seus condôminos e demais morarlores. 

Art. 47 Compete à A ssembléia Geral deliberar em última instância sobre quaisquer r1ssunlos de 

interesse do Condomínio, de seus órgãos gestores, dos condôminos e dos demais moradores, 

dentre os quais se destacam os seguintes assuntos: 

1 - aprovar a Convenção e os demais regulamentos interno q11e normatizam o Conciomín io: 

lí - eleger os membros elas chapas concorrentes aos cargos dos órgãos gestores do Conclo111111 io: 

111 - aprovar o afastamento de qualquer membro dos órgãos gc tores do Condomínio: 

IV - deliberar sobre as rec lamações de condôm inos cm grau de últi1110 recurso: 

V - deliberar sobre o programa de trabalho anua l: 

V I - deliberar sobre as respectivas previsões e execuções orçamentárias: 

Vi l - estabelecer o sa ldo rn íni rno do Fundo de Reserva; 

VI II - deliberar sobre a aprovação das conlas da Diretoria Administrativa: 

IX - deliberar sobre o valor das taxas condominiais ordinárias e taxas extras, quando for o caso: 

X - del iberar sobre o valor do pró-labore dos membros dos órgãos gestores do Condomínio: 

X I - del iberar sobre afastamento de qualquer dos seus membros; 

XIT cieliberar sobre aqu isição ou alienação de bens móveis e imóveis cio Condo111ínio, de 

acordo com o artigo 102 desta Co11v1::11ção: e 

X 111 - sobre quaisq11cr 011tros assuntos ck interc~ · i.; cio Co11 do111111 io. ele sew, org.;fo:, ge:,I nrt:!> e 

cio~ co11dô111i110s qut.: não eslejani pre\' istos I11.:sta Coll\err.,:ão l' 110:, denr;11~ ri.:g.ula111l·111<b 

internos que normatizam o Condomínio. 

Art. 48 As deliberações tornadas em Assembléia Geral tem ca ráter obrigatório e deve111 ser 

conhecidas e cumpridas por todos os condôminos e demais moradores do Condomínio. bem 
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como pelos membros dos órgãos gestores, independentemente dos mesmos terem ou não 

comparecido e votado na Assembléia Geral que as aprovou. -

Parágrafo ún ico. Qua lquer deliberação da Assembléia Geral que en,olva a c ri ,1çno de dcs1,csas 

ext ras para o Condo mínio só poderão ser votada se tiver constado especilieamt·nte do edital ele 

Convocação da Assem bléia. 

Art. 49 A convocação de uma Assembléia Geral será sempre rea lizada aLra \ é:;; de Edital ele 

Convocação específico, que deverá ser publ icado em um dos j o rnais de grande ci rculação ele 

Bras íl ia e no SITE do Condomín io, observando-se o ' quorum' e os prazos prev istos nesta 

Convenção. 

§ 1 º Do Ed ital de Convocação deverá constar obrigatoriamente o tipo da Assemblé ia a ser 

realizada o quórum mínimo necessário para sua realização, o local, data e hora da reun ião. e os 

assunto específicos da pauta que serão discutidos e votados 11a A ssemblé ia. 

§ 2° Uma cópia do Ed ital de Convocação deverá ser encarninhadH. con1 antecedência. por carta 

s imples ao e11dereço dos co11dô111i11os constante do c,1dastro do Cn11do111111in. 

Art. 50 A reunião da Assembléia Geral será aberta ern pru11e1ra ch:-1macia no horário 

estabelecido no Edital de Convocação quando estiverem presentes metade ma is u1n cios 

condô minos cadastrados com d ire ito a voto, ou, em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após 

o horário estabelecido no Edital , com q ualquer número de condôminos presentes. sa lvo nos caso 

de quorum especial fixado nesta Convenção. 

Art. 51 A reunião da Assembléia Geral será sempre presid ida por um condô mino e secretariada 

por outro. escolhidos por aclamação dentre os condôm inos adimplentes que cstivcn'm presentes 

na Assembléia. sendo vedado aos membros cios órgãos gestores do Conclo111í11io presidir ou 

secrcLariar os trabalhos da Assernbléia. 

Art. 52 As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadns po r \,o taç?io da 1m1ioria si 111plcs 

dos condôminos presentes, exceto nos casos de "quorum" esped (it;o previsto 11cs1J1 Co11vcrn,:ão. 

e uma vez aprovadas obrigam a todos os condôminos, mesmo os ausentes. 

A rt. 53 Só poderá exercer o direito de votar e ser votado nas Assemblé ias Gerais o condômino 

cujo lote ou fração individual estiver adimplente com todas as obrigações conclo miniais, ou seja, 

sem débitos vencidos para com o Condomín io, sejam e les oriundos de taxas ord inárias. Laxas 

extras, mul tas ou outras dívidas condominial de qua lquer natureza. 
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§ ! " Para efeito de aplicação do estipulado neste artigo. <1 11tcs no i 11 íc io da A ssembleia a 

Administração do Condomínio deverá disponibilizar uma relação atuali2.ada de todo:; os 

condôminos, onde conste a situação de adimplência e/ou inadimplência de cada um . 

§ 2° Ao tomar conhecimento da convocação de uma Assembléia Geral o condômino que estiver 

dúv ida sobre a sua situação de adimplência ou inadimplência deverá procurar, com 

antecedência, a A dministração do Condomínio para resolver a pendência. 

§ 3º o momento da real ização da A ssembléia valerá o que constar da relação de adimplência 

disponibilizada pela A dministração. 

Art. 54 Cada condômino presente na A ssembléia terá direito a tan tos , otos quantas fiwc111 os 

lotes ou frações indiv idu<1 is adi1nple11tc cad<1s1radas cm seu 110111c e para 1<1I. a11Ic:- cln i11icin da 

Assembléia receberii do funcionário do Condomínio uni "car1 i"10 de voto" t:()111 o número ele 

,otos a que tem direito . 

Art. 55 Os condôminos ausentes poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais por um 

procurador com poderes específicos, munido de instrumento rúblíco ou privado conr fi rma 

reconhecida, devendo a procuração ser apresentada ao funciomírio da ad111in istração 

encarregado da mesa, antes do início da A ssembléia, para averiguação de sua regularidade. 

A lém da apresentação obrigatória do instrumento de procuração o outorgado procurador deverá 

deixar com o fu ncionário da mesa uma cópia da procuração original apresentaJa ou o original. 

se preferir, para que a mesma s~Ia protocolada no cartório junto com a ala da a<;se111bléía no 

momento do registro. 

§ lº A procuração citada neste artigo poderá ser passada para o locatário do imóvel se o 

condômino assim o desejar. 

- § 2° Um mesmo procurador não poderá representar. a qualquer título. mais de três condôm inos. 

Art. 56 A s votações nas A ssembléias Gerais onde não haj a exigência de " quorum·· específico, 

serão conduzidas pelo Presidente da Assembléia, o qual à vista da lista de condôminos 

adimplentes registrará o número daqueles aptos a votarem. Apresentada a proposta a ser votada, 

o Presidente da M esa solicitará aos condôminos que a aprovam a se pcr111ancccrcIn co,110 estão 

e aos condô111 i 11os q11c rejei tam a propo ta deverão levantar a mão ~om o canào de vo10, 

demonstrancio o número de votos a que tê111 di rei10. 

Par i'tgrafo Ú nico - A apuração dos vo1os será realizada pelo Pre~idt:11lt: da ,\ s:-rnrhléia 

contando os votos contrários à proposta, constantes dos "ca,1õe ele voto" le\':111tados. cujo 
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número será subtraído da quantidade total de votos presentes, dando como resultado no número 

de votos favoráveis à proposta. 

Art 57 Será dec la rada aprovada pelo Presidente da Assembléia a proposta C] UC obti, er ma ioria 

simples dos votos. ou s~ja. metade mais um dos votos presente:-.. re%ah ad<>,, O!'. c,lSlh de 

<JllOmm especial prc, isto nesta Convenção. 

§ l º Em caso de e mpate. caberá ao Presidente da Assembléia o voto de desempate. 

§ 2° Havendo dú vida na contagem dos votos, qualquer Condômino poderá so licitar ao 

Presidente da Assembléia sua recontagem que será realizada uma única vez. 

Art. 58 A ata das Assembléias Gerais será lavrada pelo Secretário e assinacia por e le, pelo 

Presidente e por mais três Condôminos presentes na mesma e deverá ser levada a registro, 

perante o Cartório de otas competente, no prazo improrrogável de cinco (5) d ias r'1 Le is, 

contados a pattir da data da referida reunião. 

A rt. 59 Um resumo da ata das Assembléias Gernis contendo as deli bcraçiies :q)rli, aclas dma111c 

a mesma deverá ser publicado no SITE cio Co11domínio e e nca111i11 hado ao~ co11dó111i11os. 

mediante carta simples, no prazo de 8 (oi to) dias subseqüentes à reali Lação ela As e1n blé ia. 

devendo uma cópia da ata completa ser disponibilizada na Administração do Condomínio para 

conhecim ento do Condômino. 

Art. 60 As Assembléias Gerais poderão ser de três tipos distintos, conforme a fi na lidade 

específica a que se destinam, sendo e les: O 1 - Assemblé ia Geral Ordinária; 02 - Assembléia 

Geral Extraordinária. 03 - Assembléia Geral Especial para Ele ição. 

- Seção 02-Vll - Das Assembléias Gerais Ül'Clinárias. -

Art. 61 A Assembléia Gera l Ordinária reunir-se-á uma única veL por l'lllú. sempre 11a segunda 

quinzena do mês de ma rço e rêm por fin alidade especifica de liberar sobre os seguintes as~unws: 

1 - aprovar ou rejeita r, no todo ou em parte. a Prestação de Comas apresentacl.-1 pela Din:toria 

Administrativa referente ao exercício anterior, compreend ido entre 1 ° de janei ro e 31 de 

dezembro do ano anterior; 

IJ - discutir e votar plano de trabalho anual e o orçamento para o exercício do ano em curso; 

III - discutir e votar o saldo mínimo do Fundo de Reservas para do ano em cu rso; 
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IV - d iscu1ir e vo1ar o wtlor da quo1as mensr1is (Taxa-. Ordin11rias) q11c caberão a cada 

Condômino, por lote ou frnção privativ;i. de modo a fa.r.er fren1e às dcspe,;11s previstas no 

orçamento, fi xando a data e a forma de pagamen to dessas taxas: 

V - discutir e votar o valor do pró-labore dos membros dos órgãos gestores do Condomínio para 

o ano em curso; 

V I - discutir e votar outros assuntos de interesse gera l do Condomínio e dos condôm inos, desde 

que os mesmos constem especificamente do Ed ital de Convocação. 

Parágrafo Úoico. O Edital de Convocação das Assembléias Gerais Ord inárias será publicado 

pelo Síndico atendendo o estipulado no Art. -19° desta Convenção. com antecedênc ia mínini:i de 

30 (trinta) dias da data de sua realização. 

- cção 03-VIJ - Das Assembléias Gerais F.\traorclin:iria,. -

Art. 62 As Assembléias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão sempre que se fizer necessi1rio e 

tem por finalidade deliberar sobre quaisquer assuntos de rcleva111e i111cressc do Condoniínio 

e/ou dos condôminos. 

§ l º O Edital de Convocação para as Assembléias Gerais Extraordinárias será publicado pelo 

Síndico atendendo o estipulado no Art. -19° desta Convenção. com antecedência mínima de 15 

(ciuinzc) dias da data de sua realização. 

§ 2" Sempre que possível. o Sindico de\erá divulgar através do SI f F do Condom ínio. com 

anteccdcncia de 15 (quinze) dias da publicação do Ed ital. a intenç,10 da !\d111 i11i -;traçfi1) de 

col1\ ocar uma Assembléia Geral Extraord inária. de modo que os co11dú111i11os interessados em 

propor assuntos parn discussão e volação nesta Assembléia tenham tc111 po hábi l para 

encaminhar suas propostas, por escrito, antes da publicação do Edita l. 

Arl. 63 Quando comprovadamente justi ficado por atos e fa tos ilegais ou contrários aos 

interesses do Condomínio cometidos por algum membro dos órgãos gestores do Condomínio, o 

Presidente do Conselho Fiscal ou do Conselllo Consultivo, amparados em requerimento 

assinado por todos os seus membros t itulares, poderão requerer ao Síndico, por escrito, a 

convocação de u111a Assembléia Geral Extrnordinária para tratar do ass1111to. 

P:-inigrafo Único. Ocorrendo a situação prevista neste ar1igo o Sindico fica ohriF_ado a publ icar 

\) Edital de Convocação para esta Assembleia 110 prazo 111á:--.i1110 ele 10 (dez) dia:,. apôs recebido 

o requerimento. Na, hipó1ese do síndico não publ icar o Edirnl dl! Coll\ ocaçfü1. o Prcsidcnlc do 

Conselho Fiscal ou do Conselho Consultivo poderá sub crcvcr o respecti v\l Edi1al. 
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Art 64 Quando comprovadamente justificado por assunto de relevante gravidade ou interesse 

do Condomínio, qualquer condômino, amparado em "abaixo assinado" com a adesão de ¼ (um 

qua,to) dos condôminos cadastrados, poderá requerer ao Síndico, por escrito, a convocação ele 

uma Assembléia Geral Extraordinária. 

P<'ln1grafo Único . Ocorrendo a situação pre, isca neste art igo l) Síndico fica nhri!_!adn a puhli M 

o Edital de Convocação para esta A ssembléia no prazo máximo ele I O (da) dias. após recebido 

o requerimento. Na hipótese do síndico não publicar o Edital de Convocação. uma Comissão 

composta por 3 condôminos que subscreveram o requerimento. em dia com suas obrigações. 

poderá assinar o respectivo Edital. 

- Seção 04-VTT - Das Assembléias Gerais Especiais para Eleição. -

Art. 65 As Assembléias Gerais E speciais para Eleição reunir-se-ão uma única vez a cacta dois 

anos, sempre na segunda quinzena do mês de março. e tem por fi nalidade específica rea liLar a 

eleição das chapas concorrentes aos cargos dos órgãos gestores cio Co11 cio111 í11 in. 

s Iº O Ecl i t.11 1 de Convocação para a Asse111bléia Gemi Espec i;:11 parn El<.: içi"10 ~t..:ra pub licado pelo 

Síndico, atendendo o est ipulado no A rt. 119° desta Convenção e o aitigo 1.355. cio CCB. com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data ele sua real ização. 

§ 2° os anos em que houver eleição para os cargos dos órgãos gestores do Condomínio. a 

pa,tir de 01 de janeiro até a posse dos candidatos eleitos o Sínd ico não poderá fi rmar novos 

contratos relativos a despesas extraordinárias, exceto aquelas necessár ias de serem realizadas 

em caráter emergencia l. 

§ 3° Os requisi tos para a eleição prev ista neste a,tigo e todo o processo eleitoral relacionado a 

ela estão detalhadamente est ipulados no Capítulo X II desta Convenção. -

CAPITULO vrrr - DOS ÓRGÃOS GEST O RES [){) CO '\'OOMTN JO r St 'AS 

COMT'F.TÊJ\CIAS 

- Seção 01 -Vlll- Dos Ó rgãos Gestores do Condom ínio -

A rt. 66 São os seguintes os órgãos gestores do Condomínio: 

a) Diretoria Administrativa; 

b) Conselho Fiscal; 

e) Conselho Consultivo; 
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d) Comissão de Obras. 

Pan1gn1fo único. Os órgiios gestores do Cnndo1111nio. visando o bem du comunidade. dc,cm 

trabalhar cm harmonia entre si. porém são independentes uns do outros. 

Arl. 67 As competências e atribuições dos órgãos gestores do Condomínio serão abordadas 

indiv idualmente em seções especílicas deste capítulo. 

A 1·t. 68 Os cargos que compõem os órgãos gestores do Condomínio são de caráter eletivo e são 

pri vativos de condôminos do Condomínio, quites com suas obrigações. 

Panígnifo Ú nico - Os requisitos para a cand icfatura ao· cargos dos órg.Jo gestore-; cio 

Co11clo1nínio. bc111 con,o todo o processo elei toral rc lnciomtdo esliio cstip1 iladns I1~) l,q1i t11lo .X II 

ciesta Convenção. 

- Seção 02N TTT - Da Diretoria Arlmin islraliva. 

Arl. 69 A Diretoria Administrativa é o órgão gestor do Condomínio responsável por real izar . 

em nome dos condôminos, a administração fís ica e financeira dos recursos do Condomínio. bem 

como a sua manutenção. 

A rl. 70 A Diretoria Administrativa é composta pelos seguinte carp.os de canítcr cleti, o. sendo 

que para cada um deles será eleito um titu lar e um suplente: 

1 - Sind ico; 

li - Diretor Administrat ivo: 

111 - Diretor Financei ro: e 

IV - Di retor Institucional e de Comunicação. 

§ 1° Os candidatos aos cargos da D iretoria Administrativa e seus s11ple11tcs, preterencialmente. 

deverão ser condôminos com formação acmJêrnica ou profissional cm úren do conhecimento 

humano relacionada às atividades que irão ciesempe11har. 

§ 2<• Os membros t itu lares da Diretoria Administrativa, uma vez eleiws e empossados. somente 

serão afastados de seus cargos por requerimento próprio ou por del iberação LOnrnda cm 

Assembléia Geral, obedecido o quorum especial previsto nesta Convcnçiio. s 3" Os mcmhro 

suplentes somente tomarão posse no carg.o no caso de afa-,ta111Ctllll dt.:linill\l'. por q11a lq11t.:r 

1110tl\'O, de seus 1it1tlares. 



Num. 147943903 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO - 30/01/2023 12:30:28
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23013012302776900000136432944
Número do documento: 23013012302776900000136432944
Este documento foi gerado pelo usuário 924.***.***-87 em 30/01/2023 13:41:36

A rl. 71 Competem à Diretoria Adminisrrariva como um todo, <1s responsabilidades scg11imec;: 

1 - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Convenção e dos demais regulamentos 

aprovados pela Assembléia Geral, bem como das normas e procedimentos admin istrativos 

internos; 

11 - administrar o Condomínio como um todo, compreendendo a gestão administrat iva. 

patrimonial, econômica, financeira, contábi l e jurídica: 

Ili - adotar as providências necessárias à defesa do Condomínio e seus bens patrimoniai, e dos 

Condôminos, quando for o caso: 

1 V representar os condôminos junto aos órgãos públicos adotando as prm idt:nc ia-, ncc1.:')sãrias 

à regu lariLaçào do parcelamcmo do Condomínio. 

V acompanhar e adotar as providências cabíveis nos processos ad111mistr:11ivns junto ao, 

órgãos do Governo do DF e do Governo Fecicral. bem como acompanhar os anda111c11tos cios 

processos judiciais junto aos tribunais; 

VI submeter à apreciação da Comissão Permanente de Obras CPO os projetos de obras de 

interesse do Condomínio, aprovadas pela Assembléia Geral; 

Vil escolher as instituições financeiras com as quais o Condomínio movimentará seus 

recursos financeiros; 

VID - manter a moralidade e a discipl ina no Condomínio, aplicando às frações indi,·iduais dos 

co11dô111inos que cometerem as infrações as sanções e multa · prc, istas nesta Con,enç~o l' 110 

Regimento llllerno: 

IX - acatar os pareceres e recomendaçõe do Conselho Fi cal. Conselho Cunsulli, o e Comi ·siio 

<lc Obras. quando formalizado por escrito. e ca o não concordm· com os mesmo<,. apresentar 

contestação a ser discutida em Assembléia Gera l. 

Seção 03Mll Do Síndico 

Art. 72 O Síndico é o principal responsável pela adm inistração do Condomínio e pelo 

gerenciamento das ativ idades afetas à Diretoria Admin istrativa e suas atribuições são as 

eguintes: 

T rcpresenlar o Condomínio ati va e passivame11te em j uízo ou fora dele. e prmicnr os atos de 

defe a dos interesses comun., no · li111ites das mrihuições pie, istas cm ler e na prôc111c 

Coll\ enção. 110 Rcg.i111cnto Interno e demais dclihcrn~úcs aprm adas, cm i\-...,e11d1k 1a l icrnl. 

li adminisrrar o Condomínio como um todo. co111precnck11do a gestão ad111i11 is1ra1iva. 

patrimonial. econômica, financeira. conrábi l e jurídica: 

Ili cumprir e fazer cumprir as disposiçõe da preseute Convenç;'io, do Regimento l111erno ~ das 

deliberações aprovadas em Assembléia Geral ; 
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IV convocar, na época apropriada, pelos meios previstos nest:i Convenção, a Assembléia 

Gera l Ordinária e as Extraordinárias, estas quando julgar conveniente ou por requerimento dos 

Conselho Fisca l ou Consultivo. na forma do A rt. 63 desta Coll\ cnçào ou de C'tindôminn" que 

represen tem pelo meno ¼ (um quarto) das unidades autônomas: (arl~. 13:->:->. dn ( C l3): 

V elaborar propostas orçamentárias µarn cada ex.crcícin e submete-la!> a nprO\ ação da 

Asst!mbléia Gera l Ordinária, e executar as dotações orçamentárias nos l imites .1pr0\ ados: 

VI apresentar, anualmente, a prestação de contas da sua admini-.tração para aprO\ açifo da 

Assembléia Geral Ordinária, colocando à disposição dos condôminos todos os documentos e o 

parecer do Conselho Fiscal ; 

V II - adotar as providências cabíveis, objetivando a defesa do Condomínio e intere ses comuns 

dos Condôminos: 

V III adotar providências j unto aos órgãos públicos visando à regularização do parcelamento 

do Condomínio; 

IX acompanhar e adotar as providências c,1bíveis nos processos acl1ninislra1iq1s junlC' aos 

órgãos do GDF e Governo Federal. bem corno Hcompnnhar º" 1111d,u11e1110:-. do:-. processos 

j11dici:11sj1111to aos trib1111;i is. inforni:111do aos Co11dô111inos sohn: o-. fo1n-.. rcle\aillt-.. 

X 111anrer em pleno funcionamento a acl111inistraçf10 do Conclo111 111io. inclusi, e a\)S sábadn:-.: 

XI man ter r igoroso controle sobre as lrnnsfcrências das frações ideais. dando inLegrnl 

cumprimento às rcgnis estabelecidas nesta ConvençAo, no Rcgi 1ne111 0 fnLcrnu, nu Código de 

Edificação de Obras e nas decisões da A ssembléia Geral ; 

X II manter as vias internas do Condomín io em bom estado de tráfego e com placas 

ident i licadoras: 

X III - manter o sistema de comunicação visual nas áreas comuns do Condomínio, destinado a 

avisos de interesse dos Condôminos; 

X IV instalar e manter sistema de segurança nas áreas comuns do Condomínio: 

XV manter r igoroso controle e conservação do patrimônio do Conclo111ínio. inclusive com 

inventário permanente. indi, idualizando e identilicando todos m, bens mó, eis e i1111'l, eis: 

XVI manter diuturno controle. manutenção pn:!\c11tiva e lis.:.ili7açào dos ::.1stc111as eh.: áµua 

pot,ívcl. ele água pluvial. de csgota111cnto sani1ário, viário, de il11111i11aç,io e ck cnlcta de li,o. e 

do meio ambiente: 

XVJ I manter inforlllativo mensal, contendo matérias de interesse dos Condôminos; XV!fl 

facilitar o traba lho e fornecer todos os dados e informações requisitadas pelo Conselho Fiscal: 

X IX guardar e conservar os documentos do Co11domínio, podendo os originais mais 

importantes ser mantidos em cofres especiais, sem pre em instituições Lradicionais e de amplo 

reconhecimento de sigi lo, dando conhecimento aos Conselhos Cons11h ivo e Fi cal: 

XX decidir sobre a aquisição de bens e prestação de serviços ao Co11clomínio. exceto as obras 

de construçíio e obedecidas i-is disposições do a11. 102 dcst,i Coll\ e11çào: 
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XX I auLorizl'lr a execução das obras de 111fra csLru111 ra bi1sica e de111ai!:> cnm,tru1,õcs aprm adas 

pela A scmbléia Geral. após parecer da Comissão Permanente de Obras: X À 11 manter a 

ordem. a disciplina e a moralidade no Condomínio, cumpr indo e fa7endo cumprir 0sla 

Convenção e o Regimento Interno: 

XX 111 - delegar funções a terceiros mediante aprovação da Assembléia Gera l: 

XXIV - contratar serviços, com ou sem vínculo empregatíc io. punir e demitir empregados, 

fixando-lhes a função e a remuneração de acordo com o piso da categoria funcional_ salvo 

deliberação em contrário da A ssembléia Geral. observando as disposições do a,tigo 102 desta 

Convenção; 

XXV ordenar os pagamentos das despesas ordinárias e e.\lraordin.íria do Condomínio. 

especialmente às relaLivns à fo lha de pagamento cios empregados. encargo" ocia is. 111a11111c11çào. 

segurança e l impc7a das áreas co111tI11s cio Condornínio. bc111 como realizar reparos 11rgl·11Ie:, e 

adquirir o que f or neces ârio. observada as disposições do art igo 102 dl.'sta Conn:nção: 

XXVI colocar à disposição dos Condôminos um livro colll pi1ginas 1111111en1d:i:, e rubricadas 

pelo Conselho Consultivo, destinado a registro de reclamações, que deverão ser solucionadas, 

ou Ler as razões da impossibilidade de solução respondidas no próprio livro, no prazo de 30 

( trinta) dias; 

XXVII aplicar as penalidades previstas no ait. 11 7 desta Convenção; 

X.XV III manter a escri turação contábil atualizada e cm conformidade co111 a legislação 

pertinente. submetendo. mensalmente. os balancetes ao Conselho Fisca l. para posterior 

encaminhamento aos Condôminos, com o parecer deste Con clho: 

'<XIX prcslar. 111ensnlme11te. informaçôcs aos Cnndôminos sobre ns atos da <,ua µ.c~t:Hi pc)r 

meio do informativo mensa l do Condo111 í11 io: 

XX>.. promo er a cobrança, inclusive judicial. das contribuições conJominiais ,cncidas e 

de, idas ao Condomínio, impondo multas e encargo pre, istos cm lei e nesta C1 )11\ cnçiin. bem 

como celebrar acordo nos termos definidos pela Assembléia Geral; XX X I promo, er a 

cobrança de quaisquer quantias devidas ao Condomínio, inclusive para ressarcimento de danos 

que sofrer; 

XXXII dirimir controvérsias entre Condôminos e prevenir litígios c111 assuntos relati vos ao 

Condomínio; 

XXXffl expedir instruções para cumprimento desla Convenção. dos regu lamentos internos e 

das deliberações aprovadas cm A ssembléia Geral; 

XXXIV propor projetos de regulanicntos inlernos e de moditicação desta Co1m.:11ç,10. 

s11b1llclc11do-o ii a pro, ação da As en,bléia Geral : 

XXXV estabelecer horarios e proced i111\:111th para o .icc'>sn de pcs~o.1s c-.1ra11lia-. ao 

Condomínio: 
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XXXVI - manter em dia a correspondência, os livros, as atas e demais documenLos de interesse 

do Condomínio; 

XXXVTI - assinar contratos, abrir e movimentar contas bancárias em nome do Condomín io. 

j untamente com o Diretor Financeiro ou seu substituto, ficando vedada a 1110 , imcnlação das 

contas bancárias por cartão magnético ou meio eletrôn ico. sa lvo mediante impos ição normativa 

para pagamento de tributos, ta rifas ou preços públicos ii ó rgãos e empre,-..is públic.1~ e 

concess ionárias: 

XXXV lll - assinar contrato de seguro dos bens patrimoniais do Condomínio: 

XXXIX - assinar g uias, pagar impostos e taxas e efetuar outros pagamcn10s em nome do 

Condomínio; 

XL guardar e conservar os documentos contábeis do Condomínio por pelo menos 5 (ci nco) 

anos, observando os casos em que regulamentação própria estabeleça prazo maior. a exemplo de 

guias de reco lhimento do FGTS e JNSS, que é de 30 (trinta) anos; XLI entregar, sob recibo, 

ao seu sucessor, todos os livros, documentos e pe1tences em seu poder. de propriedade do 

Condonünio; 

XLJT fornecer, por ocasião das assemblé ias gerais, lista norninal de Cond11111inos com a 

s ituação de regularidade. para efeito de aferição do quorum por parle do seu prc-.,id~nte: 

XLII I participar ao Conse lho Consul tivo ua ausência por prn7o superio r a 30 (1ri11 ta) d ias: 

XLIV designar funções para os membros e leitos do Conselho de ,\ dm i11isrraçfio. 

Seção 04NID - Do Diretor Administrativo -

Art. 73. O Diretor Administrativo será ind icado pelo Síndico dentre os três direwres e leitos na 

sua chapa pela Assembléia Geral e terá as atribuições seguintes: 

1 - secreta riar as reun iões do Conselho de Admin istração e lavrar as atas respecti vas em livro 

apropriado; 

11 - responsabilizar-se pelo cadastramento dos Condôm inos: 

11 1 - responsabilizar-se pe los livros e documentos peninentcs ~1s sua:, atríbuiçõl!-..: 

lV cumpri r e fazer cumprir e ta Convenção: 

V proteger os bens do Condomínio contra inte rfe rências esl rnnhas e aios 110c1, os ao seu 

palrimôn io; 

V I - colaborar cornos demais membros do Conselho nas tarefas de ad min istração: 

VII - cadastrar, em conjunto com o Sínd ico, a transferência das frações idea is à luz dt1 cadeia 

possessória, mediante cópias autenticadas dos contratos e com fmnas reconhecidas em Canório 

das partes contratantes, com duas testemunlrns; 

VIIl - manter arquivo próprio para cada fração ideal, contendo toda a cadeia posscssóriii da 

fração ideal, bem como as plantas de ed ificação; 
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JX manter arquivo próprio para cacla ação _j ud ic ia l. inq11é rito ou qualq11cr procedi1m:n10 

administrat ivo de inte resse do Condomínio: 

X - manter arqu ivo próprio para os projetos de infra-estrutura básica e de demais construções 

do Condomínio: 

XI - manter os demais documentos do Condo mínio permanentemente organizados por assunto. 

fi nalidade o u nome, de forma a fac ilitar a sua imediata identifi cação e localização: 

XII - adotar critérios, juntamente com o S índ ico, pa ra seleção, tre inamento e requal ificação dos 

empregados; 

Xlll - manter serviço de recebimento e expedição de correspondência d irigida ao Condomín io 

com imed iata redistribuição para os respectivos d ireto res, quando fo r o caso: 

X IV - remete r ao Diretor Financeiro as notas Ciscais. os recibos e omros doc 11 l1lenros referentes 

ús despesas correntes para a realização oportuna cio pagamento; 

XV - preparar a folha de pagamento dos empregados do Concloiní11i o. ef<.:u1ancio-o na data 

estabelecida em le i: 

XV I preparar e remeter ao Diretor Financeiro as guias de rccol h i 111e11tos fiscais. 

previdenciários e trabalbistas, para pagamento nos respectivos vencimentos: 

XVU - oferecer aos m embros dos Conselhos de Adm inistração, Fiscal e Consultivo todo apoio 

material e humano no âmbito administrativo; 

XVTIT - prestar informações afetas à sua á rea à Assemblé ia Geral, em conjunto com os <lema is 

membros do Conselho de Administração do Condomínio; 

XIX - e laborar maté rias para o informativo mensal do Condomínio. 

- Seção 05/Vll ) - Do Di,·etor financeiro -

Art. 7-t. O Diretor Fi nanceiro será indicado pelo Sindico dentre os 1rês diretort:::. eleitos na sua 

chapa pe la Assemblé ia Gera l e terá as atribu ições se12uin tes: 

1 - cumprir e fazer cumprir a presente Convenção; 

11 - proteger os bens do Condomínio contra inte rferências estranhas e atos 11oc1, os ao seu 

patrimônio; 

lil - colaborar com os de ma is membros do Conselho nas tarefas de. adm inistração; 

JV - movimentar os recursos financeiros do Condomínio, através de insLituições financeiras a 

serem escolhidas pelo Conselho de Admin istração, sendo os cheques de pagamentos assinados 

em conjunto com o Síndico ou seu substiwto legal; 

V - colaborar na e laboração das previsões orçamentárias; 

V I providenciar a prestação de contas da Adminislraçiío do Condominil1. a ser e laboraria pelo 

Contador. bem co1110 a apresentação de balanccLes men ais. c\lra1os de contas b:1rn.::'1ri::is e 

balanço geral anua l, os quais serão assinados conj untamente com o S i11d ico: 
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V1I - encaminhar ao Sindico, mensalmente, a relação dos Condôminos inadimplentcs para 

cobrança judicial ou extrajudicial; 

VIII - manter controle específico e mensal do Fundo de Reserva, transferindo o sa ldo para a 

conta bancária remunerada, fazendo a conci liação mensal. 

- Seção 06Nlli- Do Direto r de lnstituciooal e de Comunicação 

1\i"I. 75. O Diretor l11slilucio11al e de Comunicação será ind icado pelo Sínd ico dentre o:, três 

diretores e le itos na ua chapa pela Assernbléin Geral e tcrn as alribuiçõcs s1.:guintcs: 1 -

coordenar as relações do Condomínio com a Câmara Legislati, a e com órgüos dos Poderes 

Executivo e Judiciário. em especial no que se refere ao awmpanlrn1m:111 0 do prlll:..:sso 

administrativo de regularização em curso junto a SEDUMA, IBRAM e G RUPAR e demais 

órgão de pe1tinência; 

II - colaborar com o Síndico na elaboração do informativo mensal, responsabilizando-se pela 

sua divulgação aos Condôminos; 

111 - indicar empresas interessadas na publicação de propaganda, visando cobrir os custos do 

informa tivo mensal; 

1 V responsabilizar-se pe la divulgação dos avisos de interesse dos Condôminos na~ úreas 

cornuns do Condomínio. previamente anuídas pelo sindico: 

\1 - promover a in tegração dos Cond6minos. responsabili,ando-sc pelo-. c,cntos e kstas 

realizados pelo Condomín io: 

V I - cumprir e fazer cumprir a presente Convenção: 

V II - proteger os bens do Condomínio contra interferências estranhas e aios noc ivos ao seu 

patrimôni o; 

VII! - colaborar com os demais membros do Conselho nas tarefas de admin istração; 

IX - preparar a documentação solicitada pelo advogado do Condomínio: 

X - acompanhar os processos judiciais e administrativos de interesse do Condomínio nos 

fóruns, tribunais e órgãos públicos, informando ao Conselho de Adm inistração o estágio atual 

deles. 

- Seção 07N lll - Do Conselho Fiscal. -

Art. 76 O Conselho Fiscal é o órgão gestor do Co11domínio responsável por rcal iL<tr. e111 nome 

dos condôminos, a fiscalização contábil e fi nanceira do Condomín io e. quando necessário. 

orientar a Diretoria Administrativa na melhoria das práticas contábeis. 
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Art. 77 O Conselho F iscal é composto por 03 ( três) membros titulares e igual número ele 

membros suplentes. 

~ 1° Os candidatos a membros do Conselho Fi cal. preícrcncial111en1e. de\crfü) '>Cr condôm inos 

com fonnação acadêmica ou profissional em área do conhecimento hunrnno relacionada ris 

;:itividacles que irão desempenhar. 

§ 2° Os membros suplentes somente tomarão posse no cargo no caso de afastamento defini ti\O, 

espontâneo ou por determinação assemblear, por qualquer motivo de seus t itulares. 

§ 3º Na primeira reunião do ano, após sua eleição, os membros t itu lares do Conselho Fiscal 

deverão eleger entre si um Presidente do Conselho. 

Art. 78 O Conselho Fiscal reunir-se-á por convocação de seu Presidente. ordinariamente uma 

vez por mês e extraordinariamente, se111pre que se fizer necessário. co111 a tinalidacie ele 

fiscalizar as conta , fatos e atos fina11cciros. contábeis e patri111oniai s prmicadns pda í1iruoria 

Adn1inistrativa do Condomí11io. 

§ Iº Para que sejam consideradas como fom1ais <1S rcun iõc~ do Conselho r-i~rn l eleverão ser 

convocadas por seu presidente e contar com, no mínimo, a pari ieip.-1ção ele dois de seus 

membros titulares. 

§ 2° A falta de um membro do Conselho r iscai a três reuniões consecutivas ou a cinco reuniões 

intercaladas impl icará obrigatoriamente no seu afastamento definitivo do Conselho e na sua 

substituição pelo suplente. 

§ 3° Toda reunião ordinária ou extraordinária do Conselho Fiscal deverá ser finalizada com a 

assinatura pelos membros presentes de uma ata da reunião c. quando for o caso. do parecer do 

Conselho sobre as contas analisadas, sendo que uma cópia desses documentos deverá ser 

encaminhada para co11hcc i111ento ela Diretoria Adminis trativa e :-i rquivnda na admini:;trn.,:ão cio 

Condomínio. 

§ -tº Os pareceres do Conselho !· isca i serão ass inados µor todos os seus 1m:111bros titulares. 

podendo, quando íor o caso, conter manifesta<,:ão clissidc11 tc de algum deles e deverão ser, 

oportunamente, apresentados pelo seu Pres idente para aprovação em Assernb léi;i Gera l. 

Arl. 79 Sempre que julgar necessário para esclarecer dúvidas ou tra11smitir orientações sobre os 

assuntos de sua competência o Presidente do Co11selho Fiscal poder{, solic itar reuniões com os 

membros da D iretoria Administrativa, com o contador do Condom ínio e com os demais órgãos 

gestores. 
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Art. 80 Compete ao Conselho F iscal, além de c11mprir e fazer cumprir as clispo'iiçõcs desta 

Convenção e dos demais regulamentos aprovados pela Assembléia Geral , a responsabi lidade 

pela fiscali zação e acompanhamento das seguintes atividades da Diretoria Admin istrativa: 

1 - examinar previamente a proposta orçamentária apresentada pelo Síndico e sobre ela emit ir 

parecer a ser apresentado à Assembléia Geral na forma estabelecida pelo art. 8'1. V. desta 

Convenção; 

li - acompanhar a execução financei ra do orçamento aprovado pela Assembl~ia Geral: 111 -

acompanhar a utilização de recursos de fundos constituídos e aprovados pela Assembléia Gera l: 

IV - apreciar os balancetes e demais documentos relativos às contas cln Di retoria \d111inistr;11 iva 

do Condom ínio referente ao rnes anterior: 

V - examinar e rubricar os comprovantes de despesas. doc11 111cn1os. lançarm.:nlos e regi-;tros 

contábeis das operações realizadas pelo Condomín io: 

VI - dar parecer em assuntos financeiros e contábeis submetidos à sua consideraçfio por 

Condôminos, pela Diretoria Administrativa, pelo Conselho Consultivo ou por seus membros 

ind ividualmente; 

Víl - requisitar à Diretoria Administrativa ou individualmente a seus membros doc.:11mentos de 

interesse do Condominio; 

vm - encaminhar à Assembléia Geral representação contra os membros da Di retoria 

Administrativa, sobre irregu laridades apuradas em seus atos admini strativos. patrimonini- e 

fí nanceiros: 

IX - n::_je itar desµesas rea lizadas em desobediência ao orçamento aprovado em Assembléia 

Gera l: 

X - antes de qualquer afirmação de irregularidade o conselho deverá. sempre. encaminhar à 

Diretoria Admin istrativa documento escrito orientando-a previamente a assemhléia :>1)hre a 

correção de eventuais irregularidades observadas durante a fi scalização de modo a evitar a 

reµetição desses erros: 

Xl - no inic io de cada ano, antes da realização da Assembléia Geral Ordinária, emitir parecer 

recomendando ou não à Assembléia Geral a aprovação das contas da Administração relativas ao 

exercício anterior; 

X U - emitir parecer prévio sobre as realizações de despesas superiores a 50 (c i11qiicnta) salários 

mínimos, conforme a1i. 102, ITT, desta Convenção: 

Xlll - opinar e parti cipar do processo de escolha e conLrntação do co111ador do C onch1111ínio: 

XIV - outras atribuições q11c. cvcnr11al111c11te. lhe ,·enham a :,er co11fcrrd.1s pcl:t, \~sc111hk ias 

Gera is. 

Seção OSNITT Do Conselho Consultivo 
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Art. 81 O Conselho Consultivo é o órgão gestor do Condomínio responsável por, em nome dos 

condôminos, e mediante consulta, aconselhar e assessorar os demais órgãos gestores em 

assuntos de relevante interesse do Condomínio. 

A r1. 82 O Conselho Consult ivo é composta por 03 (três) mc111bros t itul;1rcs l' igual n11mcrn de 

membros suplentes. 

§ 1 º Os candidatos a membros do Conselho Consu lti vo. preferencialmente. de\ criio ser 

condôminos interessados nos assuntos do Condomínio e que representem liderança entre os 

demais condôminos. 

§ 2° Os membros suplentes somente tomarão posse no cargo no caso de afasrnmcnto definitivo, 

por qualquer motivo, de seus t itulares. 

§ 3° Na primeira reunião do ano, após smI eleição, os membros titulares do Conselho Consultivo 

deverão eleger entre si um Presidente do Conselho. 

Art. 83 O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinaria1rn:nIc pdc1 1IIcIIos u11 a \C/ a cada 

semestre. e extraordinariamente, por convoc;J1ç::io de cu Prcsidclltc. dn 'i1lldico lHI dos 

Presidentes dos demais órgãos gestores do condomínio, sempre q11e se fi zer necessário 11rna 

consulta de aconselhamento e assessoria <lesse órgãos c11 i assuntos de rc levi111tc inter<?sse do 

Condomínio. 

§ 1 ° Para que sejam consideradas como formais as reun iões do Conselho Consultivo deverão ser 

convocadas por seu presidente e contar com, no mínimo, a participação de dois de seus 

membros ti tulares. 

§ 2° A falta de um membro do Conselho Consu ltivo a duas reun iões conSl'Cuti\'aS nu a tris 

reuniões interca ladas implicará obrigatoriamente no seu afastamento dc li nitin) cio Conselho e 

na sua substituição pelo suplente. 

§ 3" Toda reunião ordinária ou extraordinúrin do Collselho Cnnsulti,o ch.:,cr~t -.;u- finali/ada com 

a assinatura pelos 111e111bros pre entes de uma ata da reunião e. 4ua11dn l'or o caso. ck1 parecer do 

Conselho sobre o assunto tratado. sendo que 11ma copia desses do<.;11111c1ttos de\ crú s..:r 

encaminhada para conhecimento da Diretoria Administrativa e arqu ivo na administração do 

Condomínio. 

§ 4º Os pareceres do Conselho Consult ivo serão assinados por todos os seus 111e1nbro titulares, 

podendo, quando for o caso, conter manifestação dissiden1e de algum deles e dcvcrfo ser 

oportunamente apresentados pelo seu Presidente para aprovação em A sscmbléi;i Geral. 

A rt. 84 Compete ao Conselho Consultivo: 
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cumprir e fazer cumprir as dis pos ições desta Convc11ção e dos o ut ros rcgula111c11tos 

a provados pela Assembléia Geral; 

11 - opi nar sobre as consultas do Síndico e dos demais órgãos gestores do Condomínio: 111 -

encaminhar, para deli beração da Assemblé ia Gera l, as questões que julga r nccessl\ rias, 

solicitando ao sind ico a inc lusão da matéria no edital; 

JV - decid ir, em grau de recursos, os apelos dos condôminos decorrentes de sanções impostas 

pelo síndico; 

V - autorizar as despesas de que tratam o a rtº . 102, inciso 111 desta Convencão; V 1 - outras 

atribuições conferidas em Assembléia Geral. 

Seção 09MTT - Da Comissão de Obras -

A rt. 85 A Comissão de Obras é o órgão gestor do Condom iuio rcs po nsl\vel por. c1 11 110111c dos 

condôm inos, acompanhar, apreciar, orientar e fiscalizar os projetos em execuçüo e as obras de 

interesse do Condomínio autorizados pela Assembléia Geral, bem como acom panhar e fiscalizar 

as obras particulares dos condôminos verificando se estão cum prido o previs to nas Nonnas de 

Ocupação e Construção do Condo mínio. 

Art. 86 A Comissão de Obras é composta por 03 (três) membros titulares e igual número de 

membros suplentes. 

§ 1º Os candidatos a me mbros da Co missão de Obras. obriµ.atoria 111c11tc. de, en'ío ser 

condôm inos com formação acadêmica ou profissional em á rea de engen haria. a rquite tura ou 

edificações. com regis tro profissional junto ao órgão ao órgão de c lasse. n u o utras relacionadas 

as ati vidades que irão desempenhar. 

§ 2º Os membros suplentes somente tomarão posse no cargo no caso de afastamento defin iti\'O. 

por qualquer motivo, de seus titulares. 

§ 3º a primeira reunião do ano, após s ua eleição, os membros titulares da Comissão de Obras 

deverão eleger entre si o Presidente da Comissão. 

A,·t. 87 A Comissão de Obras reunir-se-á ordu1ariamente. por convocaç·,io de seu Preside 11 te. 

pelo menos uma vez por mês, e extraordinariamente. sempre que se fizer necessário para a, aliar 

proj etos ele condô minos e emiLir pa rece res sobre os mesmos. - § I" Para q11e s1.:ja111 cons idcradm, 

como fo r111a is as reuniões ela Comissão de OIJrns dcvcr;io contar com. llll 111í11i 111 ll. ;1 pa rt icipaç,io 

de do is de seus mc111bros titulares. 
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§ 2° A falta de um membro da Comissão de Obras a três reuniões consecutivas ou a cinco 

reuniões intercaladas impl icará obrigatoriamente no seu afastamen to definitivo da Co missão e 

na sua substituição pelo suplente. 

§ 3º Toda reun ião ordinária o u extraordinária da Comissão de Obras deverá ser fina li zada com a 

assinatura de uma ata pe los membros presentes. sendo que uma copia da mesma devcr:1 ser 

encaminhada para conhecimento ela Di retoria /\dmin istrariq:1 e arqui\O na adm inistraçfü) do 

Condomínio . 

§ 4° Os pareceres da Comissão dt: Obras. 4m111do lonna lizados por t:scrito. scrfio assinados por 

todos os seus membros titulares, podendo. quando for o caso. conter manifestação dissidente de 

a lgum deles. 

Arl. 88 Compete à Comissão de Obras: 

l cumprir e fazer cumprir as d isposições desta Convenção e dos out ros regulamentos 

aprovados pela Assembléia Geral, em especial aquelas contidas nas Normas de Ocupação e 

Construção do Condom Ln io; 

ll apreciar, orientar e acompanh::ir os projetos e fi scalizar a execução das obras de interesse do 

Condomín io, que fora m auto rizados pela ,\ ssembléia Geral e aprovados p<.:lo-. Prg}10. do GDr e 

CREA: 

111 apreciar os projetos de edificação dos Co11dõm inos e orienl~1-los na su.i c:-:<.:cução. Clll 

consonância com as Normas de Ocupação e Construção do Condo mínio: 

IV - notificar, por escrito. o Condômino que edificar na sua fração ideal em desacordo com as 

ormas de Ocupação e Construção do Condomínio, leva ndo o fato ao conhecimento da 

Administração para a adoção das penalidades cabíveis; 

V - manifestar-se sobre quaisquer obras de interesse do Condomín io e. nos casos enquadráveis 

no ari. 102, § I º, e laborar o processo de licitação em conjunto com o Conselho de 

Administração, receber e examinar as propostas dos lic itantes, ind icando a melhor proposta para 

deliberação pela Assemblé ia Geral: 

VI - analisa r e em itir parecer sobre os contratos de cxccuçiiu de obras d.: 1111crcssc do 

Conctomin io; 

Vlf - 0111 ras atribuições conferidas em Assemblé ia Geral. 

- CAPÍTULO IX- DA GESTÃO FT ANCEIRA DO CONDOMÍ NIO -

Seção 01/IX - Do Orçamento anual e sua execução. -

Art. 89. ] lavendo motivo justo e ficando comprovado que os recursos recebidos mensalmente. 

oriundos da contribuição ordinária, não são sufic ientes para pagar as despesas correntes elo 

Condomínio, será convocada Assemblé ia Geral Extraord inária especifica para discutir a 
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situação financeira, com base em plani llrn de cu tos a ser ,q1rescn1acla pelei Con ·<.:lho de 

Adm inistração do Co11do111ínio. e deliberar sobre a no, a ta,a uc condomínio. 

§ l º Aplicam-se as disposições do capw deste artigo à hipótese da receitas ordinúrias 

superarem em. no mínimo, uma vez e meia as despesas a que se destinam, durante três meses 

consecutivos. 

§ 2° O saldo dos recursos a que se refere o parágrafo anterior será transfer ido para o Fundo de 

Reserva . 

- Seção 02/IX - Das Cont ri b uições Condominiais e cio F undo de Reser va 

A rl. 90. O orçamento do Co11do111 í11io é composto de reccirns e ckspc!--,h ord111ari11 -; e 

extraordinárias. bem corno do Fundo de Resen a, Hlém de otll ros apro,arlos cm Assc1 11 bléia 

Geral. 

Arl. 91. São receitas ordinárias do Condo111í11io: 

1 - as taxas ordinárias mensais pagas pelos Condôminos; 

II as multas, j uros e atualizações monetárias cobradas dos Condôminos por atraso dos 

pagamentos das contribuições condominiais ou por infraçã.o a esta Convenção; 

111 - os rend imentos das aplicações das disponibi lidades fi nanceiras. 

Art. 92. Receitas extraordinária são aquelas cr iadas especificamente para làLer face :'is 

despesas extraord inárias e aprovadas em Assembléia Geral Ex traordinárin. 

Parágrafo único. Caso não scja111 ulili/ado:-. o recursos oriundos ck ta,as c,1rnordinàri;1s. a 

Assembléia Geral del iberará sobre sua destinação. 

Art. 93. Constituem despesas ordinárias do Condomínio, a serem rateadas proporcionalmente à 

área de cada unidade autônoma, exceto entre as frações ideais das entidades fi lantrópiu-is e 

órgãos públ icos: 

I tributos lançados sobre as partes comuns do Condomínio; 

lJ custos de manutenção e conservação de bens móveis e imóveis e dos sistemas de: 

a) captação, aduçiio, acumulação, tratamento e distrib11ição de água potável: 

b) iluminação das áreas comuns; 

e) coleta. recalque e mnamenlo de esgoto: 

r/J coleta. nianipulação e anna7c11a111e1110 de rcsich1os sól idos: 

e) m;i1111Lcnção dos poços artesianos; 
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j) captação e drenagem de água pluvial ; 

g) v ias inlernas e áreas limítrofes ao Condomínio; 

h) praças, áreas verdes e meio ambiente em geral; 

i) segurnnça interna do Condomín io; 

j) endereçamento ou identificação interna das quadras, conj untos e lotes e exlernos das quadras 

e do Condomín io; 

k) proteção do perímetro do Condomínio: 

/J sinalização do trânsito in terno e nas iheas limítrofes ao Condomínio: e 

111) outras que forem criadas por lei ou f'i>-.ados em Assembléia Geral. 

111 - materiais de expediente, máquinas. equipamentos e utcnsíl ios dcstinndos ao pleno 

funcionamento da Admin istração do Condomínio, bern como outras despesas corre latas: IV 

despesas de tarifas bancárias e de cobrança das taxas de condomínio, ordinária e extraordinária, 

vincendas e vencidas; 

V - prêmios de seguros dos empregados e ele bens móveis e imóveis de propriedade do 

Condomín io; 

VI despesas com emprcga<los, inclusive encargos sociais, honorários e custas judiciais, em 

casos de litígio: 

V l l pró-labore do Síndico e dos diretores Administrativo. Financeiro e l11st iLucional e de 

Comunicação, conforme ciefinicio em Assembléia Geral : 

V II I honorários advocatíc ios das uç,'ícs ou procedimentos nd111i11is1ra1i"i" 1.:111 andamcmo. 

custas j udic iais e outras despesas urgentes. que visem à defesa dn prcsen ação cios direi tns 

do Condomínio e da l iberdade de seus /\dmin istradores no e;-..ercíc io ck sua~ funções: 

IX - despesas com avisos de interesse do Condomínio, inclusive com a confecção de placas 

e sinalizações; 

X - despesas de combustíveis, lubri ficantes e reparos nos veículos do Condomínio: X l -

despesas com computação gráfica, impressão e postagem do informnt ivo mensal ou outros 

documentos necessários às ati vidades do Condomínio; 

X fl - despesas com contribuição mensal aos órgãos representativos dos condomínios ou 

ba irros, corno associações. federações ou con fe<leraçõc : 

X lll despesa:. para real ização elas Asscmbl0ias e evl..'1110, ck i111cr.:s~c du l 01 1dt1111111io 

entre outros de natureza conti nua<la. 

Pa1·ágrafo único - a taxa condoininia l ord inária das frações idea i~ da igre_jas e entida<les 

filantrópicas será cobrada com base em uma unidade de área padrão residencial de 

seiscentos metros quadrados. 
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Art. 94. O valor das despesas previstas no orça111e 11to anual será acrescido de um 

percentual. definido em A ssembléia Geral. em razão do índice méd io ele inadimplência. para 

fins de rateio e fi xação da taxa ordinária a ser p11ga pelos condôminos. 

J\r t. 95. erá previsto no boleto bancário um desconto de 10% (dez por cento). ca lcuhido 

sobre o valor da taxa do condomínio. caso a mesma seja qu itada mé cinco()) dias. antes ela 

data de seu vencimento, caso seja aprovado no orçamento anual em assembléia ordinária. 

Art. 96. As taxas ordinárias e extraord inárias de Condomínio serão pagas mensalmente até 

o dia 10 (dez) de cada mês v incendo, sob pena de, após aquela data. ser apl icada a mul ta de 

2% (dois por cento), calculada sobre o va lor devido. sendo o montante acrescido de 

atualização monetária e j uros de mora de J % (um por cento) ao mês. 

Panígni fo único. Vencida e não paga a taxa co11domi11 ial e as pcnalidndcs pn:visLa<; nc-,ta 

Convenção. deste art igo. por prazo c;11perior a 120 (ce1110 e ,i111e) d ia ·.~, \ JJJd ico dc, erá 

promover a cobrnnça judicial do débito. 

Arl. 97. O pagamento de qualquer despesa do Condomínio será rea lizado por intermédio de 

cheque nominativo, mediante prévia apresentação da ola Fiscal ou outro documento 

comprobatório da aquisição do bem ou realização do serviço, devendo o Diretor responsável 

atestar a verac idade da despesa, pondo carimbo, data e assinatura. 

Parágrafo único. O pagamento dos va lores in reriores a meio sah\ rio mínimo poderá ser 

fo ito em moeda corTente, contra apresentação de nota fi scal ou outro documento 

comprobatório do gasto. 

Art. 98. Será obrigatória a con recção ele cópia de todos o::. cheque:> emi tido:-. contendo n seu 

valor. data da emissão, nome do favorecido. fi nalidade detalhada. número da ora Fisca l ou 

recibo e nome do diretor da área responsável pelo gasto. 

Art. 99. Constituem despesas extraordinárias do Condomínio a serem ra teadas 

proporcionalmente à área de cada unidade autônoma, as que se desti nam a atender a 

situações especiais, não previ stas no ru1. 93 e serão estabelecidas por maioria de votos dos 

presentes em A ssembléia Geral previamente convocada para esse fim: -
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Art. 100. Fica insti tu ído o Fundo cic Reserva, composLo cie 10% (dez poI cento) do valor 

das taxas de condomínio, pagas mensalmente pelos Condôminos. até at ingir o montanLe 

equi valente à mult iplicação da taxa de condomínio pelo número de unidades autônomas. 

§ 1º Os recursos do Fundo de Reserva serão desti nados à cobe1t ura de despesas de 

emergência. 

§ 2° Cabe à Assembléia Geral Ordinária fixar o valor mínimo do saldo do F11ndo de Reserva 

para o período. 

§ 3° Não se observa o va lor mínimo mencionado no paráµrafo anterior 1n1 ra as despesa. 

urgcnt ís imas. que poderão uti l izar todo o 111011ta111e de rccur~l1~ di..,p011í, ci~. 

§ .f' A dest inação das disponibilidades finance iras ac ima do 111ontantc esrnbc lcc,do 110 cap111 

sení del iberacia pela A ssembléia Gera l. 

A rt. 101. Os recursos do Fundo de Reserva, obticios com a cobra11ça da tnxa de condo1 11 i 11 io. 

deverão ser depositados, m ensal e separadamente das demais receitas. em conta banc{tr ia cie 

poupança, devidamente remunerada, permanecendo al i até definido o seu destino em 

A ssembléia Gera l. 

A ,·t. 102. A reali zaçifo das despesas ordi11ár ias e cx traord i11i1rias cio Cu11c-lo111í11io. exceto ris 

previstas no art. 93. inc isos 1. IV . V I e V i l obedecerão ao-., '>C!,!.uinll:~ critéri< ~ 

as despesas de até 03 ( três) salários mínimos poderão ser efetuadas pela \clministraçào. 

sujeitas à comprO\ ação de que obedece ao va lor dt: mercado: 

li - as despesas acima de 03 (três) e até 50 (c inqiicnta) , alárioc; m íni111ns poderão ser 

efetuadas pela Administração, sendo obrigatór ia a coleta de 110 mín imo trê~ proposta-., e o 

--aprovo" expresso na mais vantaj osa, preferencialmente a de menor preço, ou. na 

inconveniência desta, deverá ser just ificada tecnicamente a decisão: 

Il i -as despesas de valor acima de 50 (ci nqüenta) salários mínimos poderão ser efetuadas 

mediante autor ização expressa por pelo menos 02 (dois) membros do Conselho Consultivo 

11a proposta mais van tajosa, preferencialmente a de menor preço, ou, nn inconveniênc ia 

desta. ITtcci iantc deci são tecnicamente j usti ficada; 

~ 1" Quando o valor prev isto no inciso rn deste attigo for -;11 perior a .::: oo (q11inhe11ros) 

salários mínimos será adotado processo lic italór io. soh a 111oclal iclade ele co11co rrf ncia. 

ob:,crvaclas a d isposições eia leg islm,:ào pt-rll 11~11te. 

§ 2" Para efeiLo de apl icação deste a1iigo deverá ser levado l.!111 con idcraç:io ú va lo r rotai da 

proposta e não o va lor de parcelas. vedado o frac ionam ento. 

- Seção 03/IX - Da P restação de Contas -
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Art. 103. A prestação de contas, que consiste num d ireito dos Condôminos. é de 

resµonsabilidade solidária dos membros titulares do Conselho de /\dmini tração do 

Condomínio e deverá ser apresentada à Assembléia Geral Ord inária. a reali1:1r---.e no 111ê--. de 

março de cada ano. e aprovada com o voLo da maioria dos presentes. 

Art. 104 . A aprovação das contas do exercício pela Assembléia Geral Ordinária é quitação 

oponível a todos os Condôminos, e somente poderá ser questionada jud icialmente. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho de A dministração do Condomín io a responsabi lidade 

pela guarda e adequada conservação dos documeutos contábeis e ad111iuisrrntivos pelo prazo 

mín imo de 5 (cinco) anos, quando não for exigido prazo maior. 

Art. 105. As contas devem ser prestadas de forma minuciosa e documemada, apresenladas 

Fltravés de balancetes ou demonstrativos analíticos de receita e despesa. acomp,rnhadl, de 

todos os documentos comprobatórios das despesas efetuadas. da relaçãn ,nen:,a I cios 

inadi mplcntes, de rdat ório co11sw11d) os principa is .rco111ccin1c111us d 11 pcrínclP e de 

comentários sobre as rubricas de rnaior valor financeiro. que ficarão á disposição cios 

Condôminos na Administração. 

A rt. 106. O Conselho de Administração do Condomínio encaminhará. por correspondência, 

ao Conselho Fiscal, até o dia I O (dez) do mês subseqüente, o balancete ou demonstrativo 

analítico de receita e despesa, acompanhado de todos os originais dos documentos que 

deram origem aos lançamentos contábeis, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para emitir 

parecer c ircunstanc iado e conclusivo. 

§ l º O Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas deve ser encaminhado aos 

Condôminos. juntamente com o parecer emi t ido pelo Cons0lho Fi::.ct1 I. até 5 (cinco) dias 

após o recebimento do 111csmo pe la /\dministraçiío. 

§ 2" Em caso de dúv ida. ou supostos erros nos balancetes enviados dc\'ci-{1 o Cn11sclho 

Fiscal franquear. pelo menos por uma única vez a oportun idade an Cn11sclho de 

Administração esclarecer as dúvidas ou retificar os erros antes da elaboração defo1i1i, a do 

parecer. tudo isso dentro do prazo de 10 dias para concl11são defin itiva do parecer nos 

termos do ' caput'. 

§ 3° A Administração deve esclarecer por escrito questionamentos obre as despesas 

efetuadas em até 15 (quinze) dias após solic itação formal do interessado. 
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Art. 107. Caso não scja111 cnca1ninlrndos aos Co11dô111inos e ao C0nsdllo riscai os 

documentos previstos no a,tigo anterior, caberá ao Conselho 1-·iscal requer por escrito a 

apresentação dos mesmos no prazo de 05 dias do prOlocolo cio pedido. Somente se 11ão 

houver o atendimento do pedido por parte do Conselho de Administração o Co11selho 1- iscal 

poderá convocar Assembléia Geral Extraordinária para que o Conselho de Administração 

do Condomínio apresente suas razões para o descumprimento do seu dever. 

Art. 108. Para a consecução de suas atribuições. o Conse lho Fiscal poderá realizar buscas 

ou requerer o original ou cópia de quaisquer documen tos de inten'sse comu111 do 

Condomín io. vedado o acesso de informações privati ,as sem a pré, iii autori ,.açàn cio 

condômino. bem como realizar despesas nct:essárias ao de:,c111pc11 l10 ele -..ua._ atrih11 i1;ões. 

não sendo permitido a qualquer funcionário e a 111c111b1w, do Co11selho d~ t\d 111 ini:,1rélç,1o 

impor-lhe qualquer dificu ldade de acesso ús dependênc ias. n1ún:i-; e 111c11si lios. c,ll\:1s 

posrais e cofres próprios ou alugados pelo Condomínio. 

Parágrafo único. No descumprimento do disposto no caput deste artigo, caberá a qualquer 

membro do ConseU10 F iscal ingressar em Juízo com o pedido ele busca e apreensão dos 

documentos sol ic itados, postulando, inclusive, pedido de tutela anLccip::icla. caso lhe seja 

negado os documcnlos i.nerentes a matéria adstrita as anali ses do Co11sclho Fiscal e já 

estabelecidos nesta convenção. 

- CAPÍTULO X - DO f'l?OCES ·o l( LE ITOR1\L I Tl·'. W'IIO 

Seção 01 / X - Do Direito de Votar e ser VohHlo 

Seção 02/X - Da Co nvocação elas l~lcições e Registro de C hapas 

Seção 03/X - Da Comissão Diretora cio P,·occsso l..: lci lontl -

Seção 04/X - Da Impug nação de Candidatos e cios Recursos 

Seção 05/X - Da Eleição e Apuração dos Votos -

DO PROCESSO ELEITORAi , -

Art. 109. As eleições dos membros dos Conselhos de Administração, Consu ltivo, Fiscal e 

CPO serão realizadas de acordo com esta Convenção. 

A rL 110. As eleições serão rcalizacias bic11al111e11tc. na seg1111da quin7-.:na do 111ê~ ck 111ar.,:o 

de cada ano. e111 1\ sscmbléia Ger,i l Ord inária. 

- Seçiio O/- Do Direito de Votar e Ser Votado-
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Art. 111. ão e legíveis os Condômi nos pessoas fís ica que até o registro da chapa eJatn 

proprietários ou possuid ores de imóveis no Condomín io, quites com suas obri gações, 

dev idam ente hab il itados, e que não incoJTam em qua lquer da cau as ele impedi mento 

expressas na legislação e nesta Convenção. 

ArL 112. É elei to r o Condômino que, na da ra da e lei Jio, est1 er em plenn !}OZO de ·eus 

direi tos condominiais nos termos do artigo 28 desta Convenção . 

1- J O O voto será exerc ido pelo Condômi no ou e u re pre. entante legal. com procuração 

específica para a e leição respecti va, observando-se as d i ·po içõe do an . 27 de ta 

Convenção. 

§ 2° É vedado o voto por correspondência. 

§ 3° A urn a de · otação erá instalada no local da reunião da As embléia Geral Ord inár ia. 

- Seção 02 - Da Convocação e do Regü·tro de Chapa -

r l. 113. A e le içõe erão convocada pe lo índico 90 (n oventa) dir1 am ~ da dara da 

realização do pl eito. 

rt. 114. co1wo ação da e leiçõe fa r- -~ atravé de êcl ita l pu blic 'HiL1 em j 1rnal de 

grande c irculaçao em Bra ília - DF, e conte rá, obrigator ia1nen Le : 

1 - data horário e local de votação; 

II - prazo e local para registro de chapas; 

Ili - nC1 111ero de Condôm inos registrados na Adm in istração até a data do Edital. -

Art. 115. O prazo para registro de chapas será de 30 (trin ta) dias. contados a parti r da 

pub licação do Edital. 

1" O regi tro da chapa de erá er feiro na Admini tração do Cnndo11 1íni o. ontr, r c iho da 

docum entação apresen tada. 

' 2" Dt:verão ser cu11st iruídas chapas di Li.nta para a el i ão de cada um dos on -e lhos de 

dmini tração, Cons lho Con ult ivo em conj unlo com o Consel ho Fi cal e C PO. 

§ 3" Cada chapa terá denominaçã.o própria que a identifique conrcrú o 110111 om pl e10 de 

todo cand i.datos e respecti os suplente . 

Art. 116. O requerimento de registro de chapa deverá er formulado em dua 1a e 

conterá, obrigatoriamente: 
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assinatura de. no mín imo, 3 (três) de seus i11 Legnrnlc/i. sendo u111 dele~ o candidmo ao 

cargo de Síndico: 

11 ficha de qualificação pessoal e profissional dos candidatos. cujo formulário deverá ser 

obtido j unto à Administração do Condomínio; 

11 l - declaração, assinada pelo cand idato, de ser proprietário ot, possuidor de imóvel no 

Condomínio há pelo menos 3 (três) meses, antes do registro ela chapa; 

IV - certidões de feitos criminal, cível e tributário a serem expedidas pelos Cartórios de 

Distribuição de processos j udiciais da Justiça Federal, Justiça do Distr ito Federal e Justiça 

do T rabalho; 

Parúg ra fo único. Os candidatos não poderão concorrer sin111ltanea111enlc c 111 duas ou 111ais 

chapas. 

,\rt. 11 7. Estão imped idos de participar do pleito nqueles cu11sidcraclos ci \ i l ou penalmente 

inelegíveis (sentença penal condenatória transitada em julgado. fa lênci,,. in olvência. 

execução de qualquer natureza sem garantia do j uízo, interditados e incapazes). os 

inadimplentes com o Condomínio ou com este esteja em l itígio. 

Parúgrafo único. ão 6 inelegível o candidato que lenha sido condenado. por decisão 

j udicial irrecorrível, desde que o fato imputado tenha sido praticado em defesa dos 

interesses do Condomínio. 

/\ri. 11 8. Cada chapa. no mo111cnI0 dn requerimento de registro. dc\.cr,1 ind icm os norncs ele 

02 (dois) Condôminos. não candid:1to-;. para in lep.rarcm. como ·cus rqm.:scntanlt'"· a 

Com issão Di retora dn Processo Eleitora l. 

- Seçiio 03 - Da Comissão J)iretom do Processo Eleitornl -

A rt. 119. A Comissão E leitoral, 05(einco) dias após o término do prazo ele regist ro das 

chapas, reunir-se-á para eleger o seu presidente e o secretário. 

/\rt. 120. Compele à Comissão D iretora do Processo Eleitoral: 

aprovar o registro de chapas: 

l i receber e julgar eventuais impugnações e recursos: 

11.l i 11dicar o:, membros da M esa Coletora e Apnradora de Votos. dcnl rc o-; Co11dõ111ino:, 

prescnlc na A ssembléia Geral Ord i11aria: 
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IV - fiscalizar todos os atos do processo eleitoral, reco lher o material do pleito, após seu 

encerramento e responsabil izar-se pela sua g uarda até o término do prazo de eventuais 

impugnações; 

V - estabelecer as regras de processo de votação e apuração; 

VI - impedir a utilização de recursos e da estrutura do Condomínio no apo io a qualquer das 

chapas concorrentes; 

VII - apu rar a responsabilidade de envoh imento de r·unc innárin!-o do Condomínio no 

trabalho ele disputa ele itoral a favor de qualquer elas chapas concorn.:ntc.s. ~U/.!J.:ri11d0 no 

. índ ico punições cabíve is. 

Art. 121. A Comissão Dil·eto ra do Processo Ele itoral ficará incumbida de o rgi111 i?.ar todo os 

documentos do processo eleitoral. 

Art. 122. São documentos essenciais ao processo e leitoral: 

I original do edital de publicação na integra; 

11 - cópias de requerimentos de reg istros de chapas, fi chas de q ualificação ind iv idual e 

documentos de identificação pessoa l dos ca□dicfatos ; 

I U relação das chapas registradas: 

IV re lação dos Co ndô m inos e m cond içõe de votar; 

V - 1 ista de votação: 

V I ata da Mesa Coletora e Apuradora dos Votos: 

V I 1 - um exemplar da cédula de votação; 

VIII - ata da Assemblé ia Geral Ordinária; 

IX - có pias dos processos de impugnação e re-cursos apresentados e das decisões da 

Comissão Diretora do Processo Ele itoral ; 

X - te rmo de posse. 

Art. 123. Deverá ser prevista verba mín ima no orçamento do Condomínio para confecção 

de informativo específico a ser encaminhado aos condô111inos com as propo-;1~1, das chapas 

concorrentes. 

Art. 124. A Administração do Condo mínio tomará todas as providências dc1cn 11i11adas pela 

Comissão Dire to ra do Processo Elciroral, no que se refere à rea lização do pleno. 

- Seção 04 - Da lmpug11açâo dos Ca11tlitlatos -
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Art. 125. Encerrado o prazo para o registro de chapas. o S índico mandará a fi :--ar, na sede ela 

Administração do Condomínio. a re lação das chapas in:--crilas. com a dcno minaçãú da chapa 

e nome completo dos seus integrantes. e dec la rará aberto o prazo de I O (dez) dias pa ra 

impugnações. 

Art. 126. A Impugnação só poderá versar sobre as causas de ineleg ibilidade previstas na 

legislação e nesta Convenção. 

Art. 127. Caberá à Comissão Diretora do Processo Eleitoral, encerrado o prazo de 

impugnação, lavrar termo de encerramento. 

Art. 128. Havendo apresentação de impugnações à cand ida111ra. a Cn111 is~;1u Din.:ton-1 

Ele itoral notifica rá. em até 2 (do is) d ias após a lavra tma do T ernH1 ele F11ccrra1m.:1110. o 

canrl ida to impugnado para o ferecer defesa, cm até I O (dez) d ias. a contar da da ta do 

recebimento da notificação. 

Parágrafo único. A defesa do candidato impugnado deverá ser protocolada junto à 

Administração do Condomínio, dentro do prazo previsto no caput deste artigo, e 

encaminhada por e la à Comissão Diretora Eleitoral. 

Art. 129. A Comissão Diretora do Processo Eleitoral julgará em até 5 (cinco) dias após a 

apresentação da defesa. as impugnações de que trata o arl. 125. 

,\rL tJO. Julgada procedente a impug nação . n chapa pr(:judicada n.io pock:rá substi tui r o 

candidato impuµ,nado. sendo e liminada do processo eleitoral. 

Art. 131. Não havendo chapa homo logada pela Com issão Diretora do Processo Ele itora l, 

tanto para o Conselho de Administração, quanto para os Co nse lhos Consu lLivo, Fisca l e 

CPO, o Síndico publicará novo edital de convocação do processo e leito ral , no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando prorrogado o seu mandato e dos demais membros dos Conselhos a1é a 

real ização do sufrágio. 

Art. 132. É vedada a substimição de cand idatos após a homo logação do registro da chapa. 

- Seçtio 05 - Do Votaçiio -
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Art. 133. A Administração do Condomínio colocará à d isposição elos candidatos, 110 ato ela 

homologação das suas chapas, a relação nomina l dos Condôminos. contendo os respectivos 

endereços, observando-se o d isposto no artigo 25, inciso VI dcs1a Convenção. 

Art. 134. O sigi lo do voto será assegurado mediante o uso de cédula única de votação e de 

urna localizada em local indevassável. 

§ I º A cédula de votiiçi'ío será confecc ionada cm papel brancn e opaco. impres-;o cm 1i111a 

pretn e tipos uni forme~. contendo as denominações da-. chapas na ordem c111 que t~1ram 

sorteadas e os no mes completos dos candidatos e seus respec tivos cargos. § 2'' O s011eio a 

que se refere o parágrafo anterior será realizado pela Co111issão Diretoril do Processo 

Eleitoral, em reunião especialmente convocada para reaLizar se I O (dez) ci ias ames das 

eleições. 

Art. 135. A Mesa Coletora e Apuradora dos Votos, designada pela Comissão Direto ra do 

Processo Eleitoral, func ionará sob a exclusiva responsabil iciade de urn Presidente. cio is 

Mesários e um Suplente, não canci idatos. 

Art. 136. a hora fixada no edital , e tendo cons ielcrado o recinto e o material c111 co11<lições 

de se proceder a ,otação. o Pres idente da Mc,a Coletora e Apuradora dos Votos. com <1 mal 

do Presidente da Assembléia. dará por iniciados os traba lhos de , otação. 

§ 1° erá permitido que um fi scal de cada chapa acompanhe os trabalhos da Mesa Coletora 

e Apuradora dos votos. 

§ 2° ão será perm itida a real ização de campanha e leitoral no recinto de votação, sob pena 

de suspensão do d ireito a voto do fa ltoso e, caso estej a este concorrendo a cargo e letivo. de 

impugnação da candidatura. 

ri. 137. Iniciada a votação. cada Condômino. pe la ordem de chcg.acla. dep,11s de 

identificado. assinará a folha dle' volantes. rcccbcrir a cêclulél 11 11ic;a de votaçno de, iclamc11tc 

rubricada pe los 111c111bros da \Ilesa Cokllll·a e Apuradora do~ \'nto-.. ''-' ding,r ,e-:1 â c,,l>i11l.' 

de votação. marca rá na cédula sua preferência. dobrará a céd11la e a depositará na 11ma. 

A rt. 138. Terminado o horário p revisto para a votação, declarará o Presidente d;i Mesa 

Coletora e Apuradora dos Votos, com o ava l do Presidente da As cmbléia. encerrada a 

votação, passando-se imediatamente à contagem dos votos. 
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Art. 139. a pre ença do membro da om i ao rlo Proc . o E.I itoral e de urn 

repr · nla nl de cada chapa concorren te. ind icaclo na o '.-1. ião. . ní ab ·rt·, a urna ele , otaçã 

re tirado o oto que de erão er con tado e. u núm r e mparadn ao h lista de votan t 

rL 140. p6 a confe rênc ia e fe itas as anotaçõe que s ÍÍi.crcm n ce .. ár i11s no Livro de 

Ocorrências de tinado a registrar fatos, ato e impugnaç~e. que digam resµci to à apun ,ão. 

preceder- e-á à contagem dos votos, que erá G ila pelo President da \e a Colet ra e 

puradora dos otos . 

rt. 141. O fí cal da chapa poderá solici tar à Me a a aferição cios votos que será fe ita uma 

única ez na pr ença da Comissão Diretora do Proce o Eleitoral e de uni representante de 

cada chapa concon-ente. 

Art. 142. Apurndo o voto . que de crão . er r con1aclo · parn i.:i"ci to de 'onferêm:ia. o 

Prc id nt da Me ·a tora 

Pr ·idcnte da s ern bléia Geral 

Dir tora do Proces o Eleitoral. 

puradora d 1 · to pr cla n1 arú L) n.:s1 il 1adu, 111 o aval do 

ntregando todo o mat rial II nd 110 ple it o ú omissfio 

rt. 143 . O Pre iclente ria Comissão Dirntora do Pr e sso ~le itora ! fará 11 proc lamayã 

nominal do candidatos elei tos, erificado o cumprim nto ela norma ele itorais. 

rt. 144. o prazo de 5 (cinco) dias apó a Ass mblé ia Geral Ordi ná ria deverá a Comissão 

Diretora do Proce o :: 1citoral la ra r a ata da c leiçã . na qual conterá um br , e relato dn 

fato , ato , ocorrência e como e deu o trabalho de votaçã . e p1::cific,1ndo: 

1- o tota l dos C ndôminos em condiçôcs de \Olar e t Hn l cios" lante ·: 

11 - o re ultacl gt:ra I clfl apura ão. d i ·c ri 111 inancl o núm1;:ro de vntos de ·ad,1 cha pa . os , o tos 

nulo e o ato em branco; 

111 - a proc lamação nomina l dos candidato clcit . 

rt. 145. erá convocada nova eleição, a e rea lizar 15 (quinze) dia apó o prim iro pleito 

ua hip ' te s a eguir: 

e a eleição fo r anulada quando concorrerão ao novo pi ito todas as chapas lega lmcnl 

in scritas· 

II em ca o de empate de 2 (dua ) ou mais hapa ela ificada em prim e iro l11gar, qu<111do 

dis pula.rã apena. aquelas qne e tive ram empatada 
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Parágrafo único. O processo de votação e apuração, bem co mo os dema is procedimc11tos e 

prazos obedecerão às normas estabelecidas nos artigos deste capítulo . 

- Seção 06 - Dos Recursos -

Art. 146. O prazo para interpor recurso será de 5 (cinco) dias corridos, contados da 

proclamação do resultado da eleição. vedado o questionamento da ineleg ibilidnde dos 

candidatos. 

A rt. L47. O recurso será interposto pelo Condômino junro à Cornissiio Dirctorn do Processo 

Ele itoral c e ntregue em 2 (duas) vias 11;:i sede da Adminic;traçHo elo Condomín io. mecliante 

recibo, com os documentos comprobatór ios da irrcgu larielade nele apo11tael:i . 

§ 1º A prime ira v ia será destinada à Comissão Diretora do Processo Eleicoral e a segu11da, 

encaminhada ao recorrido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do recurso. 

§ 2º O recorrido terá um prazo de 5 (cinco) d ias, a contar do recebimento do recurso, para 

apresentar suas contra-razões. 

§ 3º Recebidas ou não as contra-razões, a Comissão Diretora do Processo Eleitoral decidirá 

sobre o recurso interposto no prazo máximo de 5 (cinco) dias . 

A rl. 148. Os candidatos e le itos to marão posse cm seu cart!-os 110 prime iro dia útil :1pós o 

término cio mandato cm c urso. quando proceder-se-á à transmissão düs cargos e à lavratura 

do ·Termo de Posse''. ass inado por todos os e le itos. - Capitulo 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS -

Art. 149. Os casos omissos desta Convenção serão solucionados pe la Assembléia Geral. 

Art. 150. Se por qualquer m otivo, j ust ificado ou não, houver arraso. tolerâ ncia mi ni"io 

aplicação de penalidades pelo S índico, não se cons ide rará precedente. 11maçno ou 

modificação ele qua isquer condições ou artigos desta Co11 vc11ção. 

A rt. 151. Esta Convenção será registrnda no Ca11ório ele T ítulos e Doe111m.' 1110s de füa-;ilia

DF, até 15 (quinze) dia após sua aprovação pela Assemblé ia Geral. 111as. as normas 11ela 

contidas terão eficácia imediata entre os conelôminos do Conelomínio Es tfü1c ia Q uintas rla 

A lvorada na dara da sua aprovação pela Assembléia Gera l 011 seja, a partir do dia 

26.04.201 o. 
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Art. 152. Regularizada a situação fundiária do Condomínio, esta Convençã0 poderá ser 

registrada perante o Ca11ório de Registro de Imóveis. 

ArL 153. Fica fazendo parte integrante desta Com enção a planta do leva,namcnto 

topográ fico da área do Condomínio. e o seu Projeto Urbanístico ciue foi aprovado na 

Assembléia Geral do dia 26.0'1 .201 O. 

Art. 154. Tendo em vista que esta convenção foi alterada na vigência do presente mandato 

para síndico e para o Conselho Consultivo. os mesmos conclu irão seus mandatos até março 

de 2011, quando deverão ocorrer as primeiras eleições na forma prevista nesta convenção. 

Assim, o atual ConseU10 Consultivo, até a data das eleições gerais a serem realizadas em 

março de 2011 passará a assumir as funções de Conselho Fiscal. Neste mesmo prazo, a 

sú1dica fará ·ad referendum ' da Assembléia Geral de condôminos. a indicação dos di retores 

administrativo, fi nanceiro, instituc iona I e dos mem bros d,1 (0111 issã0 de Obra~. 

Ar t. 155. Os membros do Conselho Consul tivo inv..:stidos 11 a sua 1'11n,; ,io ate l l dia 

26.04.20 l O passarão a exercer as funções descritas nos art. 76 ao an . 80 dcs1 a convcnçãn. 

Art. 156. As construções existentes e as já iniciadas antes desta Convenção e que não 

estejam violando a Lei n. 2.105, de 1998 (Código de Ed ificação do Distri to Federal). não 

sofrerão as restTições aqui previstas, sendo adaptadas sempre que íor poss ível. 

Art. 157. Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, por mais privilep.iaclo 

que outro seja, para dirimir controvérsias ori undas do cumprimento da presente Convenção 

ou relati vas ao Condomínio. 

A rt. 158. Esta Convenção poderá ser modificada nos termos do ar!". I ~' 1. do Código 

Civil. 

Art. 159. Esta Convenção entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral. -

Brasíl ia, 26 de abril de 2010. 
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INF.: 449/ADM/JAN/2023 – ELEIÇÕES BIÊNIO 2023-
2025: DESISTÊNCIA DE MEMBRO DE CHAPA INSCRITA
EXIGIRÁ REABERTURA DE PRAZO PARA REGISTRO

ceqa.com.br/2023/01/24/inf-449-adm-jan-2023-eleicoes-bienio-2023-2025-desistencia-de-membro-de-chapa-
inscrita-exigira-reabertura-de-prazo-para-registro/

O processo eleitoral proposto pelo Edital da 7ª Assembleia Geral Especial,
publicado em 23 de dezembro de 2022, não atingiu seu objetivo, uma vez que não
haverá nenhuma CPO (Comissão Permanente de Obras) registrada.

A chapa Somos Todos Estância chegou a inscrever uma CPO, porém, um de seus
membros, através de carta, solicitou a retirada de sua candidatura, alegando que
motivos pessoais o impedem de cumprir suas obrigações na referida Comissão
(LEIA AQUI). Assim, o registro da inscrição para CPO tornou-se inapto, impedindo
sua homologação.

Segundo a Convenção, não havendo chapa homologada para o Conselho de
Administração, para os Conselhos Consultivo, Fiscal e CPO, o Síndico publicará novo
edital de convocação do processo eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias,
prorrogando o seu mandato, e dos demais membros dos Conselhos, até a realização do
sufrágio.

Portanto, o pleito proposto pelo Edital da 7ª Assembleia Geral Especial, publicado
em 23 de dezembro de 2022, está cancelado, e, de acordo com o expresso na
Convenção do Condomínio Estância Quintas da Alvorada, a Administração
publicará novo edital, em breve, convocando um novo pleito eleitoral.

Com a prorrogação do processo, um novo prazo para o registro de candidaturas será
aberto. Pedimos a todos os dispostos a colaborar, que participem na formação de
novas chapas, nos termos dos artigos 109 a 118 da Convenção do Condomínio
Estância Quintas da Alvorada.

https://ceqa.com.br/2023/01/24/inf-449-adm-jan-2023-eleicoes-bienio-2023-2025-desistencia-de-membro-de-chapa-inscrita-exigira-reabertura-de-prazo-para-registro/
https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2023/01/CamScanner-01-24-2023-14.27.pdf
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INF.: 451/ADM/JAN/2023 – NOVO EDITAL DE
CONVOCAÇÃO AO PLEITO ELEITORAL DO BIÊNIO
2023-2025, DO CONDOMÍNIO ESTÂNCIA QUINTAS DA
ALVORADA

ceqa.com.br/2023/01/27/inf-451-adm-jan-2023-novo-edital-de-convocacao-ao-pleito-eleitoral-do-bienio-2023-2025-
do-condominio-estancia-quintas-da-alvorada/

https://ceqa.com.br/2023/01/27/inf-451-adm-jan-2023-novo-edital-de-convocacao-ao-pleito-eleitoral-do-bienio-2023-2025-do-condominio-estancia-quintas-da-alvorada/
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https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2023/01/Edital-AGE-ELEICOES-01.jpg
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Em acordo com o artigo 131 da nossa Convenção, publicamos na data de hoje, 27 de
janeiro de 2023, o novo Edital de Convocação para o processo eleitoral, com realização
da Assembleia Geral Especial no dia 29 de abril de 2023, em razão da inexistência de
inscriçãode uma Comissão Permanente de Obras. A situação foi objeto do informativo
449 (LEIA AQUI).

Abaixo, as novas datas para cada fase do processo eleitoral, conforme os prazos
determinados:

27 de janeiro de 2023 – Publicação do novo Edital da AGE de Eleições
27 de fevereiro de 2023 – Encerramento do registro das chapas

 04 de março de 2023 – Eleição do Presidente da Comissão Eleitoral
 19 de abril de 2023 – Sorteio da ordem da Cédula Eleitoral

 29 de abril de 2023 – AGE Eleições

https://ceqa.com.br/wp-content/uploads/2023/01/Edital-AGE-ELEICOES-01.jpg
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A partir da presente data, um novo prazo para o registro de candidaturas está aberto.
Pedimos a todos os dispostos a colaborar, que participem na formação de novas chapas,
nos termos dos artigos 109 a 118 da Convenção do Condomínio Estância Quintas da
Alvorada.

Encerrado o prazo para registro das chapas, será afixada na sede da Administração a
relação das chapas inscritas e terá início o prazo de 10 (dez) dias para impugnações
(art.125). Além disso, a relação das chapas e seus respectivos membros serão
amplamente divulgados nos canais de comunicação disponíveis.

A Assembleia ocorrerá na modalidade mista, com reunião presencial, transmitida ao vivo
pelo Youtube, e votação no aplicativo Área do Condômino. Participe de onde estiver, por
meio de seu smartphone, tablet ou computador. Todas as informações relativas ao
processo estarão reunidas em ceqa.com.br/eleicoes. Colocamo-nos à disposição
para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,
 A Administração

https://ceqa.com.br/eleicoes
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